
Defensoria Pública luta para conquistar autonomia
A concretização da auto-

nomia administrativa e fi-
nanceira da Defensoria Pú-
blica do Estado de Pernam-
buco está mais próxima. On-
tem, a Comissão de Justiça
da Assembléia aprovou, por
unanimidade, o Projeto de
Lei Complementar nº
1416/06, de autoria do Poder
Executivo, que prevê a re-
gulamentação dessa inde-
pendência. A matéria, que re-
cebeu uma emenda do re-
lator no colegiado, deputado
Augusto César (PTB), segue
para a análise de outras Co-
missões Permanentes da
Casa e, depois, para a apre-
ciação do Plenário. 

O presidente da Associa-
ção dos Defensores Públicos
do Estado, Edmundo Barros,

comemorou a aprovação. "A
partir dessa iniciativa, tere-
mos autonomia plena de ini-

ciativa de lei e vamos gerir a
Defensoria. O próximo pas-
so é conseguir o nosso or-
çamento. Vamos negociar
com o Governo eleito para
que os recursos sejam com-
patíveis com as nossas ne-
cessidades, visando garantir
melhorias no atendimento
para o povo pobre de
Pernambuco", afirmou.

Com a autonomia, a De-
fensoria poderá apresentar
proposta orçamentária pró-
pria e receberá a verba por
meio de duodécimo, como
acontece com os Poderes
Legislativo e Judiciário, o
Ministério Público e o Tri-
bunal de Contas do Estado.

A instituição terá, ainda, in-
dependência para promover
concursos públicos e criar
cargos. 

O presidente da Comissão
de Justiça, deputado Bruno
Rodrigues (PSDB), lembrou
a importância da matéria.
"Fico muito feliz com essa
decisão até porque fui um
dos autores da lei inicial que
propunha a autonomia. A
discussão já vinha aconte-
cendo na Casa e, hoje, de co-
mum acordo, o projeto de
autoria do Governo foi apro-
vado pelo colegiado. A pro-
posta é da maior importância
porque a Defensoria é uma
instituição que presta rele-

vantes serviços ao povo ca-
rente. É importante, também,
que Pernambuco acompanhe
os demais Estados do País
que já adotaram a medida.
Acredito que, até o fim do
mês, o projeto será apreciado
em Plenário e encaminhado
à sanção do governador
Mendonça Filho (PFL)",
salientou.

A Comissão distribuiu
três matérias e acatou outras
15. Entre as proposições
aprovadas, está a que altera a
Organização Judiciária do
Estado, modificando a com-
posição do Tribunal de Jus-
tiça de Pernambuco (TJPE) e
criando cargos. 

Oprocesso pós-eleito-
ral foi analisado, on-
tem, pelo deputado

João Negromonte (PMDB).
O parlamentar censurou o
uso da Imprensa para pole-
mizar o que motivou a derro-
ta da coligação União por
Pernambuco, formada pelo
PMDB, PSDB e PFL, e dei-
xou claro que fará uma
"oposição dura, mas respon-
sável", ao governador eleito
Eduardo Campos (PSB). "As
eleições terminaram e elas
não permitem empate. Quem
venceu, inquestionavelmen-
te, foi o PSB. A União por
Pernambuco perdeu com
dignidade. Isso significa re-
conhecer os méritos do ad-
versário e, ao mesmo tempo,
fazer um mea culpa sobre a
participação de cada um no
processo eleitoral."

De acordo com Negro-
monte, a polêmica só está
sendo levantada porque hou-
ve a derrota, "se a eleição ti-
vesse sido ganha pela União,

ninguém estaria fazendo re-
flexões". "Todos somos cul-
pados, mas 'o inferno são os
outros', como disse Sartre. É
preciso não culpar quem
quer que seja no momento
em que se perde porque
eleição não se ganha com
uma pessoa isoladamente,
mas com um grupo. Por que
esperar o fim do processo
eleitoral para falar algo que
poderia ter sido dito ao longo
da campanha a título de
contribuição?", questionou. 

Segundo o peemedebista,
é muito cômodo se omitir e
depois reclamar de falta de
espaço. "Não se pode dis-
cutir a perda de uma eleição
fazendo acusações pelos
jornais. Houve omissão de
alguns, sim, mas não se po-
de negar que Jarbas Vascon-
celos fez sua parte e tudo o
que foi necessário para que
a aliança fosse mantida",
completou. Negromonte sa-
lientou que existia um pro-
jeto de Governo, e não de

poder, que necessitava de
continuação com Mendonça
Filho (PFL). "O pernambu-
cano não entendeu dessa
forma. É preciso que a de-
cisão do eleitor seja respei-
tada", disse. 

O parlamentar ainda res-
pondeu às críticas do depu-
tado federal Carlos Eduardo
Cadoca (PMDB), em
matéria publicada no Diario
de Pernambuco de ontem,
sobre a política adotada pelo
ex-governador Jarbas para
manter a aliança. Segundo
ele, Pernambuco e muitos
políticos vêm sendo benefi-
ciados pela aliança. "Dentro
do PDMB, sacrificamos uma
eleição quase garantida à
Prefeitura do Recife, em
2004, para arriscar com uma
candidatura frágil. E isso não
é prato feito. Além de que o
PMDB não está encolhendo,
tanto que, antes, não tinha
senador por Pernambuco,
agora tem. O partido tinha
um deputado federal e, ago-

ra, tem três. Na bancada es-
tadual, diminuiu de quatro
deputados para três, no en-
tanto, na soma geral, a le-
genda, indiscutivelmente,
cresceu", acrescentou. O
deputado ainda ressaltou que
"o PMDB é um só e tem um
líder de indiscutível ex-
pressão, Jarbas".

Para Negromonte, "políti-
ca não se faz de maneira

açodada, mas de forma con-
ciliatória, a partir de auto-
crítica e análises do contexto
sóciopolítico e econômico
local e nacional". O deputa-
do ainda destacou que a
Oposição na Casa dependerá
do tipo de Governo que
existir, "se errar muito, sofre-
rá de nossa parte fiscalização
permanente e dura. Se acer-
tar, contará com nossa ajuda,

mas sempre preservando
nossa dignidade e o fato de
sermos Oposição."

Em aparte, o deputado
Augusto Coutinho (PFL)
elogiou "a forma clara" com
que Negromonte sempre ma-
nifestou suas posições. Se-
gundo o pefelista, "já que o
povo colocou-os na Oposi-
ção é hora de saber ser Opo-
sição". "Temos que nos po-
sicionar em relação ao novo
Governo com responsabili-
dade, com dignidade, mas de
forma dura quando preciso.
A União por Pernambuco
participou de muitas campa-
nhas, muitas com sucesso,
porém, outras com insuces-
so, mas sempre estivemos
juntos embasados em um
projeto para Pernambuco. O
meu sentimento é que conti-
nuamos unidos nesse mo-
mento de adversidade. Que-
ro ratificar, aqui, que serei,
juntamente com Vossa Exce-
lência, um opositor atento ao
novo Governo", destacou.
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Integrantes do PMDB e do PFL elogiam Jarbas e rebatem declarações publicadas na Imprensa

Parlamentares analisam derrota 
da União por Pernambuco 
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NEGROMONTE - Oposição dura, mas responsável
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UNÂNIME - Colegiado aprovou iniciativa em reunião
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Voto de Pesar
O deputado

Manoel Ferreira
(PFL) solicitou,
na tarde de
ontem, um Voto
de Pesar pelo
falecimento do
presbítero
Antônio
Clementino da
Silva, membro da
Igreja Assembléia
de Deus. O
pefelista destacou
a atuação do
religioso, que
faleceu no último dia 15. "Temos um imenso
sentimento de gratidão e respeito por Antônio
Clementino da Silva. A perda de um nobre irmão nos
entristece, mas também nos afaga o fato de nos ter
deixado frutos preciosos e exemplos a serem
seguidos."

Professor Paladino
A concessão

do Título de
Cidadão de
Caruaru ao
professor
Eduardo Rômulo
Leite Guimarães,
conhecido como
professor
Paladino, levou
o deputado
Roberto Liberato
(PFL) a solicitar
um Voto de
Congratulações
em homenagem
ao docente. O parlamentar elogiou a atuação do atual
diretor do Colégio Atual de Caruaru, que recebeu o
título em 25 de outubro, da Câmara Municipal, por
meio de proposição do vereador Marco Casé (PTB).
"O Atual engrandece o ensino privado e vem
crescendo graças ao corpo administrativo liderado
pelo professor Paladino", exaltou.

Masterboi
Dezoito anos

de existência e
mais de 700
empregos diretos.
São estes os
números da
Masterboi,
empresa
atacadista de
carnes e frios
elogiada pelo
deputado Antônio
Moraes (PSDB).
O tucano
parabenizou o
empresário
Nelson Bezerra por sua competência e lembrou que a
entidade receberia, ontem, o Prêmio Orgulho de
Pernambuco, organizado pelo Diario de Pernambuco
e concedido aos destaques em 32 áreas corporativas.
"A empresa honra as tradições do povo
pernambucano e se tornou uma das mais bem
equipadas do País."

Plenário

FERNANDO SILVA
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Oabastecimento de
água no distrito do
Carmo, em São José

do Belmonte, no Sertão, foi
tema de debate no Plenário.
Ontem, o deputado Nélson
Pereira (PCdoB) mostrou a
água, de cor amarelada, con-
sumida no lugarejo e solicitou
providências à Prefeitura do
município e à Compesa. "A
água consumida vem de um
açude que nunca sangrou e é
disponibilizada nas torneiras
sem receber tratamento ade-
quado", denunciou. 

De acordo com o parla-
mentar, a construção de uma

adutora em um poço, dis-
tante cinco quilômetros do
distrito, solucionará o pro-
blema. "A medida fará com
que a população tenha água
permanente e de boa qua-
lidade", frisou, pedindo aju-
da aos colegas para a apro-
vação de uma emenda ao
Orçamento 2007, de sua
autoria, destinando recursos
para a obra. Pereira acres-
centou que a população está
comprando água potável de
um poço, que fica a 20 qui-
lômetros do distrito. 

Os deputados Augusto
César (PTB), Sebastião Ru-

fino (PFL) e Sebastião Oli-
veira Júnior (PL) também se
pronunciaram. Augusto Cé-
sar sugeriu ao Governo Es-
tadual que libere carros-pipa
para o Interior, uma vez que
o Executivo já decretou es-
tado de calamidade devido à
seca. "As prefeituras não
têm condições de arcar com
as despesas, e a população
sofre com a estiagem", ale-
gou. 

Rufino explicou que a
Compesa, atendendo a um
pedido seu, contratou uma
empresa para analisar as
condições da água do poço,

perfurado há mais de dez
anos. "É preciso avaliar a
qualidade da água e a vazão,
uma vez que o poço nunca
foi utilizado", comentou
Rufino. 

Oliveira Júnior lamentou
a situação e disse ser mais
um desafio para o prefeito
Rogério Araújo Leão, que
já solucionou outros pro-
blemas. "Não tenho dúvida
de que o problema será re-
solvido no próximo Go-
verno. Com as solicitações
e encaminhamentos já fei-
tos só falta vontade polí-
tica", alegou.

Água sem qualidade no distrito do Carmo e escassez em outras cidades

Abastecimento precário
no Interior do Estado

NÉLSON, CÉSAR E RUFINO - Construção de adutora pode solucionar o problema em São José do Belmonte
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A "perseguição política"
empreendida pelo prefeito
do Cabo de Santo Agosti-
nho, Lula Cabral (PTB), a
funcionários públicos do
município foi denunciada
pelo deputado Betinho Go-
mes (PPS). Como exemplo,
foi lida uma nota pública do
Partido Popular Socialista
repudiando o tratamento
dispensado ao servidor Jairo
Lima, que foi transferido
três vezes em menos de dois
anos e sem justificativa. "As
divergências políticas de-
vem ser entendidas como
parte do processo democrá-
tico, mas, lamentavelmente,
o atual chefe do Executivo
Municipal não está disposto
a respeitar os que se opõem
à sua gestão", avaliou.

No documento, o PPS
presta solidariedade a Jairo
Lima, formado em Gestão
Pública e integrante dos
quadros da Prefeitura do
Cabo há 18 anos. O texto
diz que ele está sendo per-

seguido por fazer parte da
sigla e ter exercido cargo de
confiança durante a admi-
nistração Elias Gomes
(PPS). Segundo a nota, o
prefeito chegou a afirmar,
no jornal Folha de Pernam-

buco, de 27 de outubro, que
o funcionário foi transferido
"para ficar perto dos mortos
e parar de falar besteira".

Ainda de acordo com a
sigla, Jairo teve seus salá-
rios de abril e maio suspen-
sos, sendo restabelecidos
devido a uma liminar. "Infe-
lizmente, o medo toma con-
ta da maioria dos servidores
municipais, pois a truculên-
cia e as ameaças têm sido
usadas de forma constante
contra eles". Para Betinho,
os funcionários não podem
se curvar a essa atitude
persecutória. "Os trabalha-
dores devem cumprir o seu
papel, mas têm o direito de
se posicionar da maneira
que bem entenderem", arre-
matou.

PPS repudia atitude adotada
pela Prefeitura do Cabo

Servidor público

PERSEGUIÇÃO - Betinho defende o funcionário Jairo Lima

FERNANDO SILVA
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Q ualidade de vida no trabalho: evitando o
adoecimento físico e mental foi o tema de ontem

da série de palestras sobre saúde que a Alepe está
promovendo em comemoração ao Dia do Funcionário
Público. "Queremos que os servidores cuidem da sua
saúde mental para que possam, cada vez mais,
executar bem seu trabalho", observou a
superintendente-geral Eva de Andrade Lima. Questões
como as pressões e os relacionamentos no ambiente
corporativo foram discutidas pela psicoterapeuta Sílvia
Regina Rodrigues. Segundo ela, as palestras ajudam os
funcionários a lidar com crises e aborrecimentos no
trabalho. Hoje, a psicoterapeuta falará sobre Reflexos
do Trabalho na Vida Pessoal: as conseqüências na vida
pessoal e como manter-se saudável, no Auditório do
Anexo I, a partir das 10h. O atendimento clínico, que
acontece ao lado do espaço, teve prosseguimento
ontem e continuará hoje e amanhã.

Saúde
RINALDO MARQUES

OTribunal de Justiça
de Pernambuco (TJ-
PE) poderá ter auto-

rização para utilizar recur-
sos arrecadados e prove-
nientes de taxas, custas
judiciais e emolumentos, no
valor de até R$ 15 milhões,
para despesas com pessoal.
O Projeto de Lei nº 1443/06,
de autoria do Poder Judiciá-
rio, foi aprovado, ontem,
pela Comissão de Adminis-
tração Pública da Alepe.

De acordo com o pre-
sidente em exercício do
colegiado, deputado Beti-
nho Gomes (PPS), "o TJPE
poderá usar os recursos
para agilizar os trabalhos e
fazer investimentos, pres-
tando, assim, um serviço
de melhor qualidade à po-
pulação pernambucana".

Na reunião, também foi
aprovado o Projeto de Lei
Complementar nº 1437/06,
de autoria do Poder Exe-

cutivo, que dispõe sobre o
pagamento de benefícios e
vantagens aos servidores
administrativos da Secreta-
ria Estadual da Fazenda
que vierem a se aposentar.
Comandante-geral e Chefe
da Casa Militar da Polícia
e Corpo de Bombeiros
também serão contempla-
dos com a medida.

A deputada Teresa Lei-
tão (PT) pediu agilidade na
tramitação da matéria, a

fim de que seja logo vota-
da em Plenário. "Existe um
grupo de servidores com
tempo de serviço concluí-
do, apenas aguardando a
aprovação do benefício
para requerer a aposenta-
doria", argumentou a par-
lamentar. Outros nove pro-
jetos foram aprovados no
colegiado. O deputado Se-
bastião Oliveira Júnior
(PL) também participou da
reunião.

Matéria sobre o assunto foi aprovada em Administração

Custas judiciais ajudará
a pagar salários no TJPE

A decisão do Governo do
Estado de doar um imóvel à
Associação Joaquim de Assis
Aquino (AJA), no município
de Sanharó, no Agreste, foi
discutida, na tarde de ontem,
pelos deputados Carla Lapa
(PSB) e Adelmo Duarte
(PFL). A matéria, que foi
aprovada pela Comissão de
Constituição, Legislação e
Justiça da Casa, foi questio-
nada pela socialista. 

"É importante registrar
que o imóvel a ser doado foi
construído com recursos do
Executivo Municipal, sendo
apenas o terreno um bem do
Estado. Outro problema é que
a entidade a ser beneficiada
está sob investigação do Mi-

nistério Público devido a irre-
gularidades administrativas,
uso indevido de verbas pú-
blicas e realização de con-
tratos fictícios. No local, fun-
ciona um programa social do
município que abriga cerca

de 300 idosos. Eles serão pre-
judicados com a decisão",
afirmou.

O deputado Adelmo
Duarte (PFL) argumentou
que o terreno é cedido pelo
Estado à associação, em

regime de comodato, há
mais de dez anos."A Pre-
feitura não será impedida de
realizar trabalhos com ido-
sos, apenas o contrato de co-
modato vai ser prorrogado
ou o Governo do Estado
pagará uma indenização à
instituição por todos os
custos ao longo dos anos,
como a construção do imó-
vel", explicou. 

O parlamentar também
afirmou que a Associação
Joaquim de Assis Aquino é
reconhecida pela Câmara
Municipal, pela Assem-
bléia Legislativa e pelo
Congresso Federal como
entidade de utilidade pú-
blica. 

Doação de terreno à Associação
Joaquim Aquino divide opiniões

O deputado Sérgio Leite
(PT) alertou para o fato de
o Executivo ter cometido
um "equívoco" ao enviar
ao Legislativo o Projeto de
Lei nº 1.435/2006. Na tar-
de de ontem, o parlamentar
afirmou que a matéria é
uma reivindicação antiga
dos policiais civis do Esta-
do e chegou à Assembléia
dispondo, apenas, sobre a
designação dos escrivães
inativos da Polícia Civil
para a realização de ativi-
dades cartorárias. "Isso é
muito bom para os escri-
vães, mas o projeto deveria
incluir os demais cargos da
corporação. A Polícia Mili-
tar já adotou a medida",
afirmou.

Para Leite, é importante
que o Governo reveja esse
equívoco e corrija o projeto,
a fim de que o texto seja
reenviado para análise da
Comissão de Justiça o mais
rápido possível. O petista
aproveitou o momento para
enfatizar a falta de efetivo
na Polícia Civil, afirmando

que a instituição possui um
déficit de oito mil profis-
sionais.

O parlamentar ainda so-
licitou que o Executivo en-
caminhe à Casa o projeto de
lei que determina a isenção
da taxa de ICMS para os po-
liciais na aquisição de armas
de fogo. "Esse seria um in-
centivo para que a categoria
adquira suas próprias armas,
visto que elas custam muito
caro", frisou.

Policiais querem
realizar atividades

cartorárias

QUALIDADE - Deputados avaliaram que iniciativa resultará em serviço mais ágil e melhor para a população

FERNANDO SILVA

CARLA E ADELMO - Contrária e a favor do Executivo
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LEITE - Déficit de pessoal

RINALDO MARQUES

Segurança

Agreste
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ATO Nº 934/06
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 596/2006, do Deputado Roberto Liberato,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, conforme planilha abaixo, retroagindo a 1º de novembro do
corrente, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03.

NOME CARGO SÍMBOLO
LEONORA CASTRO TENÓRIO Assessor Especial PL-ASC
LUCIENE GOMES ALVES SILVA Secretário Parlamentar PL-SPC
REVIK PEREIRA DOS SANTOS Secretário Parlamentar PL-SPC

Sala Torres Galvão, 06 de novembro de 2006.

Deputado RAIMUNDO PIMENTEL
2º Vice-Presidente

(REPUPLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 942/06
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 817512/2006, do Deputado Pr. Cleiton Collins,
RESOLVE: tornar sem efeito o Ato nº 936, publicado no Diário Oficial do Poder Legislativo, do dia 07 de novembro do corrente ano. 

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2006.

Deputado RAIMUNDO PIMENTEL
2º Vice - Presidente

ATO Nº 943/06
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 817512/2006, do Deputado Pr Cleiton Collins,
RESOLVE: nomear JUDSON RIVELINO PINHEIRO, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, atribuindo-
lhe a gratificação de Representação de 95% (noventa e cinco por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada
pela Lei nº 12.347/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2006.

Deputado RAIMUNDO PIMENTEL
2º Vice - Presidente

ATO Nº 944/06
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 837676/2006, do Deputado Adelmo Duarte,
RESOLVE: exonerar CAROLINA MARIA DE MOURA FREITAS, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2006.

Deputado RAIMUNDO PIMENTEL
2º Vice - Presidente

ATO Nº 945/06
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 311415/2006, do Deputado Nelson Pereira,
RESOLVE: nomear GABRIELA CAVALCANTI CARNEIRO DE ALMEIDA, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo
PL-SPC, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 50%(cinqüenta por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que
lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2006.

Deputado RAIMUNDO PIMENTEL
2º Vice - Presidente

Centésima Décima Reunião Ordinária da Quarta Sessão Legislativa Ordinária da Décima Quinta Legislatura, realizada em 08 de
novembro de 2006, às 14:30 horas.

Ordem do Dia
Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6783/2006
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1327/2006, de autoria do Deputado Sebastião Rufino que declara de Utilidade Pública
Estadual a Associação Amigos da Criança e do Adolescente do Hospital Barão de Lucena.

DIÁRIO OFICIAL DE - 8/11/2006

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 1444/2006
Autora: Mesa Diretora

Concede licença em caráter cultural ao Deputado Raul Henry no período de 6 a 14 de novembro do corrente ano, quando estará na Jamaica.

(Parecer nº 6762)

DIÁRIO OFICIAL DE - 8/11/2006

Primeira Discussão do Projeto de Lei Complementar n° 1437/2006
Autora: Poder Executivo

Dispõe sobre o pagamento dos benefícios e vantagens que indica, e dá outras providências.

Regime de Urgência

Parecer Favoráveis das 1ª e 3ª Comissões.

Depende de Parecer da 2ª Comissão.

Votação Nominal. 

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta = 25 Deputados

DIÁRIO OFICIAL DE - 28/10/2006.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1424/2006
Autora: Poder Executivo

Modifica a Lei nº 12.159, de 28 de dezembro de 2001, e alterações, que institui o Regime Simplificado de Recolhimento do
ICMS - SIM, relativamente à dispensa de recolhimento mensal por microempresa - pessoa natural, e dá outras providên-
cias.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Depende de Parecer da 11ª Comissão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2006.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1428/2006
Autora: Poder Executivo

Autoriza a supressão de vegetação de preservação permanente em área específica, e dá outras providências.

Regime de Urgência

Parecer Favorável da 1ª Comissão.

Depende de Parecer das 2ª, 3ª e 6ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/10/2006.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 1443/2006
Autora: Poder Judiciário

Autoriza o Tribunal de Justiça de Pernambuco a utilizar, excepcionalmente, os recursos arrecadados e provenientes das taxas, custas
judiciais e emolumentos.

Parecer Favoráveis das 1ª e 3ª Comissões.

Depende de Parecer da 2ª Comissão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 7/11/2006.

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 1402/2006
Autora: Deputada Jacilda Urquisa

Concede o Título de Cidadão de Pernambucano ao Senhor João Batista de Coimbra Silva Barbosa (Maestro Coimbra).

Parecer Favorável da 1ª Comissão.

Depende de Parecer da 10ª Comissão.

Quorum para aprovação: 2/3 dos membros desta Casa = 33 Deputados.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/9/2006

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 1414/2006
Autor: Deputado Roberto Liberato

Concede o Título de Cidadão de Pernambucano ao Senhor Jair Fernandes Virgínio.

Pareceres Favoráveis das 1ª e 10ª Comissões.

Quorum para aprovação: 2/3 dos membros desta Casa = 33 Deputados.

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/10/2006

Discussão Única do Requerimento n° 4235/2006
Autor: Dep. Manoel Ferreira

Voto de Pesar pelo falecimento do presbítero Antônio Clementino da Silva, membro da Igreja Assembléia de Deus, ocorrido no município
de Carpina.

DIÁRIO OFICIAL DE - 8/11/2006

Discussão Única do Requerimento n° 4236/2006
Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Aplauso em homenagem aos cinqüenta anos da Bandeirantes Mídia Exterior, que passou a integrar o importante e significativo rol
das empresas cinqüentenárias da Região.

DIÁRIO OFICIAL DE - 8/11/2006

Discussão Única do Requerimento n° 4237/2006
Autor: Dep. Roberto Liberato

Voto de Congratulações com o professor Eduardo Rômulo Leite Guimarães (professor Paladino), pelo Título de Cidadão recebido no último
dia 25 de outubro do corrente ano, pela Câmara Municipal de Caruaru.

DIÁRIO OFICIAL DE - 8/11/2006

Discussão Única do Requerimento n° 4238/2006
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Voto de Aplauso pelo aniversário dos cento e oitenta e um anos do jornal Diário de Pernambuco, fundado em 7 de novembro de 1825.

DIÁRIO OFICIAL DE - 8/11/2006

Discussão Única do Requerimento n° 4239/2006
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Voto de Aplauso ao Sindicato da Indústria do Açúcar e do Álcool de Pernambuco - Sindaçúcar, pelo reconhecimento do Troféu Orgulho de
Pernambuco, entregue pelo jornal Diário de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 8/11/2006

Ordem do Dia

Atos

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Romário Dias; 1º Vice-Presidente, Deputado Ettore Labanca; 2º
Vice-Presidente, Deputado Raimundo Pimentel; 1º Secretário, Deputado João Negromonte; 2º Secretário,
Deputado Guilherme Uchôa; 3º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 4º Secretária, Deputada Carla Lapa.
Procuradoria Geral, Edvaldo José Cordeiro dos Santos (procurador-geral); Superintendência Geral, Eva
Maria de Andrade Lima (Superintendente-geral); Assistência Legislativa, Ana Olímpia Celso de M. Severo
(Assistente Chefe); Superintendência Administrativa, Genaro Domingues da Silva (Superintendente); Su-
perintendência de Recursos Humanos, Isabel Cristina Couto Costa (Superintendente); Superintendência
de Modernização Institucional e Tecnológica, Claudio Godoy (Superintendente); Superintendência de
Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira, Arlete Falcão Ferreira (Superintendente); Ceri-
monial, Socorro Vilaça Rodrigues (Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina Ocupacional, Aldo Mota
(Assistente Médico); Assistência Segurança Legislativa, Maj. Hermes José de Melo (Assistente Chefe); Escola do Legislativo,
Maria Lúcia Cavalcanti Galindo (Assistente Educacional); Auditagem, Delzuita Alves Viero (Auditora-chefe); Assistência de Co-
municação Social, Christianne Alcântara (Assistente de Comunicação Social); Chefe do Departamento de Imprensa, Cláudia Lu-
cena; Editora: Andréa Tavares; Redatores: Andréa Tavares, Antônio Azevedo, Renata Rodrigues; Fotografia: Roberto Soares
(Gerente de Fotografia), Moisés Barbosa e Carlos Oliveira; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Ni-
colak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio e TV: Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Rosângela Almeida e Verônica
Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Bruno Lins, Gustavo Paes, Isabelle
Barros, Patrícia Alves e Paulo Marinho. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3217-2368.
Fax 3217-2107. PABX 3217.2211. Nosso E-mail: dimprensa@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet http://www.alepe.pe.gov.br



ATA DA CENTÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUAR-
TA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA QUINTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE 2006.

Presidência dos Excelentíssimos Senhores Deputados Rai-
mundo Pimentel e Ana Cavalcanti. 

Aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano de 2006 (dois mil e
seis), às 14 (quatorze) horas e 30 (trinta) minutos, com a presença
inicial dos Deputados Adelmo Duarte, Alf, Ana Cavalcanti, Antônio
Figueirôa, Antônio Moraes, Augusto César, Augusto Coutinho,
Bruno Araújo, Bruno Rodrigues, Ceça Ribeiro, Ciro Coelho, Dilma
Lins, Elias Lira, Guilherme Uchôa, Isaltino Nascimento, Izaías
Régis, Jacilda Urquisa, João Fernando Coutinho, João
Negromonte, Malba Lucena, Manoel Ferreira, Marcantônio
Dourado, Nelson Pereira, Raimundo Pimentel, Ricardo Teobaldo,
Roberto Liberato, Sebastião Oliveira Júnior, Sebastião Rufino, Sílvio
Costa e Soldado Moisés. Justificaram suas ausências os
Deputados Aglailson Júnior, Ana Rodovalho, Betinho Gomes, Carla
Lapa, Claudiano Martins, Fernando Lupa, Geraldo Coelho,
Henrique Queiroz, Maviael Cavalcanti, Pastor Cleiton Collins, Pedro
Eurico, Roberto Leandro, Romário Dias, Sérgio Leite e Teresa
Leitão. Encontrando-se licenciados os Deputados Ettore Labanca,
José Queiroz e Lourival Simões, respectivamente através das
Resoluções de nºs 792, 793 e 791/2006. Constatando o quorum
regimental, o Senhor Presidente declara aberta a reunião. Ocupam,
respectivamente, as cadeiras de Primeiro e Segundo Secretários os
Deputados Guilherme Uchôa e Ciro Coelho. Lida, é aprovada a ata
da reunião anterior. Em seguida, o Senhor Presidente concede a
palavra ao Primeiro Secretário que procede à leitura do Expediente.
Isto feito, o Senhor Presidente manda o mesmo à publicação. No
horário destinado ao Pequeno Expediente, ocupa a tribuna o
Deputado Antônio Figueirôa para em breves palavras demonstrar
grande satisfação pela regulamentação da profissão de
mototaxista. Finalmente usa da palavra o Deputado Izaías Régis,
último orador inscrito, que em sua oratória vem demonstrar
preocupação pelo estupro de três jovens no município de
Garanhuns. Ao final, cobra providências das autoridades a fim de
punir os culpados. Encerrado o Pequeno Expediente e não
havendo Ordem do Dia a ser votada, o Senhor Presidente
suspende a Reunião por dez minutos para que os convidados do
Grande Expediente Especial adentrem no Plenário da Casa
Joaquim Nabuco. Reabertos os trabalhos, o Senhor Presidente
informa que o mesmo será em comemoração pela passagem do
Dia do Terapeuta Ocupacional e do Fisioterapeuta, conforme
Requerimento de nº 4209/2006, de autoria da Deputada Ana
Cavalcanti. Em seguida, o Senhor Presidente convida os Senhores
Gilvan Cavalcanti – Vereador da cidade do Recife; Alberto Galvão
de Melo Filho – Chefe do Departamento de Fisioterapia da
Universidade Federal de Pernambuco - UFPE; Laura Isabel
Siqueira Benício – Coordenadora da Universidade Salgado de
Oliveira - Universo, neste ato representando o Diretor Geral da
referida instituição educacional; Evandro Duarte de Sá –
Coordenador do Curso de Fisioterapia da Faculdade Integrada do
Recife – FIR; Luziana Maranhão – Representante do Sindicato dos
Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais de Pernambuco –
Sinfito; e Tatiana Carvalho – Representante da Associação dos
Terapeutas Ocupacionais de Pernambuco – Atope, para compor a
Mesa dos trabalhos. Continuando, o Senhor Presidente profere
algumas palavras alusivas ao evento afirmando: “Um tema de
importante interesse social será abordado neste Grande
Expediente Especial, por iniciativa da Deputada Ana Cavalcanti, a
ação dos profissionais de Terapia Ocupacional e Fisioterapia. A
categoria comemora, em todo o País, o seu dia, em nove de
outubro”. Logo após, o Senhor Presidente concede a palavra à
Deputada Ana Cavalcanti que, na qualidade de fisioterapeuta, vem
fazer uma abordagem das atividades desenvolvidas pelos
profissionais: terapeuta ocupacional e fisioterapeuta, cobrando das
autoridades autonomia e condições de trabalho condigno para as
citadas categorias. (Assume a Presidência a Deputada Ana
Cavalcanti). Por último, a Senhora Presidente concede a palavra,
pela ordem, aos Senhores: Alberto Galvão de Melo Filho, Evandro
Duarte de Sá, Luziana Maranhão, Laura Izabel Siqueira Benício,
Tatiana Carvalho, Gilvan Cavalcanti, Mauricéa Tabosa, Gilcélia
Marques e Joaquim Sérgio, os quais discorreram exaustivamente
sobre os problemas enfrentados pelos terapeutas ocupacionais e
fisioterapeutas. Esgotada a pauta, e não havendo matéria a ser
despachada. Faltou à presente reunião o Deputado Raul Henry. A
Senhora Presidente encerra a presente reunião convocando outra
para amanhã na hora regimental.

CENTÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SES-
SÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLA-
TURA, REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE 2006.

EXPEDIENTE
OFÍCIO Nº 428 - DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto de Lei Ordinária nº
1443 que Autoriza o Tribunal de Justiça de Pernambuco a utilizar,
excepcionalmente, os recursos arrecadados e provenientes das
taxas, custas judiciais e emolumentos.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECER Nº 6762 - DA MESA DIRETORA submetendo ao
Plenário Projeto de Resolução nº 1444 que Concede licença em
caráter cultural ao Deputado Raul Henry.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 2103 - DO SECRETÁRIO SUBSTITUTO DA SECRETA-
RIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE
À FOME comunicando liberação da terceira parcela referente ao
Convênio nº 094/2004.
À Procuradoria Geral e 2ª Comissão.

OFÍCIO Nº 510 - DO SUBSECRETÁRIO DE PROMOÇÃO E DE-
FESA DOS DIREITOS HUMANOS DA SECRETARIA ESPECIAL
DOS DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
comunicando que foi firmado o Termo Aditivo nº 01 ao Convênio nº
052/2005 e repasse de recursos financeiros.
À Procuradoria Geral e 2ª Comissão.

REQUERIMENTOS - DOS DEPUTADOS BRUNO ARAÚJO, PAS-
TOR CLEITON COLLINS E SILVIO COSTA solicitando dispensa
nas reuniões plenárias dos dias 7, 8 e 9 de novembro de 2006.
À Publicação.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA EM

REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO, com assento nesta
Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do
artigo 60, do Regimento Interno, dispensas das presenças nas
reuniões dos dias 07 a 09 de novembro de 2006 pelo motivo abaixo
justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Brasilia.

Recife, 07 de novembro de 2006.

Deputado Isaltino Nascimento
DESPACHO

DEFERIDO
EM, 07/11/2006 

Deputado Raimundo Pimentel 
2º Vice-Presidente no exercício da Presidência

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA EM

REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS, com assento nesta
Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do
artigo 60, do Regimento Interno, dispensas das presenças nas
reuniões dos dias 07 a 09 de novembro de 2006 pelo motivo abaixo
justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem à Brasília.

Recife, 07 de novembro de 2006.

Deputado Pastor Cleiton Collins
DESPACHO

DEFERIDO
EM, 07/11/2006 

Deputado Raimundo Pimentel 
2º Vice-Presidente no exercício da Presidência

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO
DE DISPENSA DE PRESENÇA EM

REUNIÃO PLENÁRIA.

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO SILVIO COSTA, com assento nesta Assembléia
Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do
Regimento Interno, dispensas das presenças nas reuniões dos dias
07 a 09 de novembro de 2006 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem à Brasília.

Recife, 06 de novembro de 2006.

Deputado Silvio Costa
DESPACHO

DEFERIDO
EM, 07/11/2006 

Deputado Raimundo Pimentel 
2º Vice-Presidente no exercício da Presidência

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA EM

REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO BRUNO ARAÚJO, com assento nesta Assembléia
Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do
Regimento Interno, dispensas das presenças nas reuniões dos dias
08 e 09 de novembro de 2006 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Brasília.

Recife, 07 de novembro de 2006.

Deputada Bruno Araújo
DESPACHO

DEFERIDO
EM, 07/11/2006

Deputado Raimundo Pimentel 
2º Vice-Presidente no exercício da Presidência

Parecer N° 6763/2006
Relativo à proposição: 
Projeto de Resolução N° 1414/2006

1.1Vem à Comissão de Defesa da Cidadania o Projeto de
Resolução n. 1414/2006, de autoria do Deputado Roberto Liberato,
para análise e emissão de parecer.

Trata-se de matéria que visa conceder o titulo honorifico de cidadão
do Estado de Pernambuco ao Senhor Jair Fernandes Virgínio.

2.1A partir da grande gestão na agropecuária pernambucana, com
a implementação de vários projetos considerados de referencia
nacional na defesa do meio ambiente, além de renomado
palestrante e estudioso do assunto, tendo publicado excelentes
trabalhos científicos, e justo e merecido o referido titulo.

2.2Foram anos de dedicação ao trabalho em prol do
desenvolvimento e proteção da produção agrícola e rural da região
para melhor servir e atender aos interesses dos cidadãos do
Estado.

2.4Assim, evidenciado o elevado espírito público e, por estar em
consonância com os dispositivos legais e regimentais, opino pela
aprovação do presente Projeto de Resolução n. 1414/2006, de
autoria do Deputado Roberto Liberato.

Roberto Leandro
Deputado

3.1Ante o exposto, os membros desta Comissão de Defesa da
Cidadania opinam pela aprovação do Projeto de Resolução n.
1414/2006, de autoria do Deputado Roberto Liberato.

Sala da Comissão de Defesa da Cidadania, 
em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Roberto Leandro.
Relator : Roberto Leandro.
Favoráveis os (2) deputados: Betinho Gomes, Jacilda Urquisa.

Parecer N° 6764/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 962/2005
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA AUTORIZAR O
ESTADO DE PERNAMBUCO A CONCEDER
O DIREITO DE USO DE IMÓVEL QUE IN-
DICA. ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS
CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMEN-
TAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
962/2005, de autoria do Governador do Estado, que visa autorizar
o Estado de Pernambuco, por intermédio da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania, a conceder à Associação
Comunitária Joaquim de Assis Aquino - AJA, pelo prazo de 04
(quatro) anos, o direito de uso da área de terra onde está edificado
o “Pátio Cidade da Criança” e o “Centro Social e de Convivência de
Idosos”, por trás da Escola Nossa Senhora de Fátima, localizada à
Praça Professor Antônio Cordeiro de Souza, no Município de
Sanharó-PE.

Conforme art. 2º da Proposição Governamental, a área de terra
cedida através do Projeto de Lei sob análise destinar-se-á,
exclusivamente, ao acolhimento e amparo de crianças,
adolescentes, idosos e portadores de deficiências, mediante a
promoção de trabalhos sociais que contribuam para a melhoria da
sua qualidade de vida, sob pena do seu cancelamento.

2.Parecer do Relator

A presente proposição encontra supedâneo nos arts. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.
Conforme determinam os arts. 4º, § 1º e 15, IV, a cessão do direito
de uso de bens imóveis do Estado, desafetados do uso público,
dependem de autorização desta Assembléia Legislativa, mediante
lei específica.
Por sua vez, a lei que a autorizar deverá prever expressamente o
prazo de duração da cessão, cuja renovação dependerá de nova
autorização legislativa, mediante lei específica, de acordo com o
que estabelece o§ 2º do art. 4º da Carta Estadual.
Todos os requisitos acima referidos foram atendidos pelo Projeto de
Lei ora em análise.
De fato, a autorização legislativa foi encaminhada através de
projeto de lei especificamente a esse fim destinado, o qual
estabelece o prazo de duração de 04 (quatro) anos para a cessão
(art. 1º, caput).

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 962/2005, de autoria do
Governador do Estado.

Adelmo Duarte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
962/2005, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (7) deputados: Alf, Augusto César, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6765/2006
Projeto de Lei Complementar nº 1416/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR A LEI
COMPLEMENTAR Nº 20, DE 09 DE JUNHO
DE 1998, REGULAMENTAR O ART. 73, § 2º,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA INSE-
RIDA NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE DA UNIÃO, DISTRITO
FEDERAL E ESTADOS-MEMBROS PARA
DISPOR SOBRE DIREITO FINANCEIRO

(ART. 24, I, DA CF/88) E DIREITO ADMINIS-
TRATIVO (ART. 25 DA CF/88). REGULA-
MENTAÇÃO DA AUTONOMIA ADMINIS-
TRATIVA, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
(ART. 73, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL). INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDA-
DE. PELA APROVAÇÃO, COM AS ALTE-
RAÇÕES PROPOSTAS PELO RELATOR.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Complementar nº 1416/2006, de autoria
do Governador do Estado, que visa alterar a Lei Complementar nº
20, de 09 de Junho de 1998, regulamentar o art. 73, § 2º, da
Constituição Estadual, e dar outras providências.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
Segundo a técnica de repartição de competências adotada pela
Constituição de 1988, há competências que são deferidas com
exclusividade a determinada unidade federativa, enquanto outras
são exercidas concorrentemente entre elas.
No caso presente, deve ser observado que a matéria encontra-se
inserta na competência legislativa concorrente dos Estados-
Membros para dispor sobre direito administrativo (art. 25 da
CF/88).
Apesar de não expressamente prevista no art. 24 – dispositivo que
enumera as hipóteses de competência legislativa concorrente –
as competências acima referidas exsurgem implicitamente do texto
constitucional. Tratam-se, portanto, segundo a nomenclatura
proposta pelo jurista José Afonso da Silva, de competências
implícitas ou resultantes.
A professora Fernanda Dias Menezes de Almeida, profunda
conhecedora do tema relativo à repartição de competências no
Estado Federativo, fez expressa advertência quanto à existência de
competências concorrentes implícitas ou resultantes na
Constituição Federal de 1988. Eis o que diz a referida autora: 
“Podem-se identificar no texto constitucional de 1988 competências
legislativas concorrentes que chamaríamos de primárias, por
encontrarem assento na própria Constituição, e competências
legislativas secundárias, não previstas de modo expresso na
Constituição, mas decorrentes da necessidade de atuar
competências materiais comuns.” (Competências na Constituição
de 1988, Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 2ª ed.,
2000, p. 140)
A possibilidade de os Estados-Membros editarem leis sobre direito
administrativo advém diretamente da autonomia política,
administrativa e financeira de que gozam (art. 25, § 1º, da CF/88).
Ressalte-se, ainda, que as disposições do Projeto de Lei ora em
análise encontram-se insertas também na competência legislativa
concorrente da União, Estados e Distrito Federal para dispor sobre
direto financeiro (art. 24, I, da CF/88). 
Eis a redação do supracitado dispositivo constitucional:
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
..........................................
IX – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e
urbanístico;”
Por outro lado, as disposições da Proposição Legislativa ora em
análise visam regulamentar a autonomia administrativa, financeira e
orçamentária conferida à Defensoria Pública do Estado pelo art. 73,
§ 2º, da Constituição Estadual, com a redação que lhe foi dada pela
Emenda Constitucional nº 25, de 20 de setembro de 2005. 
Entretanto, em face de alguns ajustes que se fazem necessários,
proponho a aprovação da seguinte EMENDA MODIFICATIVA:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1416/2006

Ementa: Altera as redações dadas pelo Projeto de
Lei Complementar nº 1416/2006 ao art. 7º,
caput e §º 2, ao art. 8º e ao art. 11, II, da Lei
Complementar nº 20, de 09 de junho de
1998, bem como o art. 3º do Projeto de Lei
Complementar nº 1416/2006.

Art. 1º As redações dadas pelo Projeto de Lei Complementar nº
1416/2006 ao art. 7º, caput e § 2º, ao art. 8º e ao art. 11, II, da Lei
Complementar nº 20, de 09 de junho de 1998, bem como o art. 3º
do Projeto de Lei Complementar nº 1416/2006, passam a ser as
seguintes:
“Art. 7º A Defensoria Pública do Estado será dirigida pelo Defensor
Público Geral, nomeado pelo Governador do Estado dentre os
componentes de lista tríplice, formada por Defensores Públicos
integrantes do quadro da instituição, maiores de 35 (trinta e cinco)
anos de idade, com no mínimo 10 (dez) anos de exercício na
careira, eleito pelos seus integrantes, na primeira semana do mês
de janeiro dos anos impares, para um mandato de 2 (dois) anos,
permitida 1 (uma) recondução pelo mesmo processo.
..........................................
§ 2º A eleição far-se-á mediante voto secreto e nominal de todos os
integrantes da carreira, ativos e inativos, vedado o voto por
correspondência ou por procuração.”
“Art. 8º Compete ao Defensor Público Geral do Estado:

I - dirigir a Defensoria Pública do Estado, superintender e coordenar
suas atividades e orientar-lhe a atuação;
II - representar a Defensoria Pública do Estado extrajudicialmente;
III - velar pelo cumprimento das finalidades do órgão;
IV - integrar, como membro nato, e presidir, o Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado;
V - baixar o Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado, de
acordo com esta Lei Complementar;
VI - encaminhar a Assembléia Legislativa os projetos de lei de
interesse da Defensoria Pública do Estado;
VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares,
bem como nos casos de remoção, promoção, convocação, e
demais formas de provimento derivado;
VIII - editar atos de aposentadoria e sua cassação, exoneração e
outros que importem em vacância de cargos da carreira ou dos
serviços auxiliares e atos de disponibilidade de membros da
Defensoria Pública do Estado e seus servidores;
IX - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Pública
do Estado no âmbito do território nacional;
X - estabelecer a lotação e a distribuição dos integrantes da carreira
e dos servidores da Defensoria Pública do Estado;
XI - dirimir os conflitos de atribuições entre órgãos e integrantes da
carreira da Defensoria Pública do Estado, com recurso para o seu
Conselho Superior;
XII - proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos
disciplinares promovidos pelo Corregedor Geral da Defensoria
Pública;
XIII - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da
Defensoria Pública do Estado, por recomendação do seu Conselho
Superior;
XIV - abrir concursos públicos, após aprovação do Conselho
Superior, para ingresso na carreira da Defensoria Pública do
Estado;
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XV - determinar a realização de correições extraordinárias;
XVI - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal
atinentes ao desenvolvimento da instituição, obedecidas as
diretrizes orçamentárias e seus objetivos;
XVII – convocar, ordinária e extraordinariamente, o Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado e dar execução às suas
deliberações;
XVIII - designar integrante da Defensoria Pública do Estado
para o exercício de suas atribuições, em caráter temporário, em
órgão de atuação diverso de sua lotação, ou em caráter
excepcional, perante Juízos, Tribunais e Ofícios diferentes dos
estabelecidos para cada classe, observada a legislação
vigente;
XIX - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes,
processos, certidões, exames, perícias, vistorias, diligências,
documentos, informações, esclarecimentos e demais
providências necessárias à atuação da Defensoria Pública do
Estado;
XX - aplicar a pena de remoção compulsória, aprovada pelo voto de
dois terços do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado,
aos membros da Defensoria Pública, no caso de cometimento de
falta disciplinar, assegurada ampla defesa;
XXI - delegar atribuições à autoridade que lhe seja subordinada, na
forma da lei;
XXII – elaborar a proposta orçamentária anual da Defensoria
Pública nos limites definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
obedecidos os prazos legais;
XXIII – enviar ao Governador do Estado a proposta orçamentária
anual da Defensoria Pública após a sua aprovação pelo Conselho
Superior, em consonância com o artigo 134, § 2º, da Constituição
Federal;
XXIV – organizar serviço de comunicação social e assessoria de
imprensa;
XXV – designar Defensores públicos da classe inicial da carreira
para exercício em órgão de atuação da Defensoria Pública,
observados os requisitos do estágio probatório;
XXVI – determinar correições extraordinárias;
XXVII – definir a tabela de substituição de todos Defensores
Públicos em função no caso de férias, impedimentos e outras
necessidades que importem na regularização dos serviços
funcionais;
XXVIII – representar à Corregedoria Geral pela instalação de
sindicância ou outro procedimento administrativo atinente aos
Defensores Públicos.
XXIX - exercer outras atribuições previstas em lei.”
.........................................” 
“Art. 11. ................................
..........................................
II – cinco membros e respectivos suplentes, eleitos entre os
Defensores Públicos ativos escolhidos mediante escrutínio secreto
e obrigatório após prévia inscrição, para o exercício de mandato de
dois anos, permitida uma recondução.”
“Art. 3º À Defensoria Pública é assegurada autonomia funcional e
administrativa, e a iniciativa de sua proposta orçamentária, a qual
será enviada ao Governador do Estado, observados os limites
previstos pela lei de diretrizes orçamentárias, cabendo-lhe
especialmente:
I – praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos, decidir sobre a situação funcional e administrativa
do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxiliares,
organizados em quadros próprios;
III – elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes
demonstrativos de prestação de contas;
IV – adquirir bens e contratar serviços efetuando a respectiva
contabilização;
V - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos,
bem como a fixação ao reajuste dos vencimentos de seus
membros;
VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos cargos
de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste dos
vencimentos de seus servidores;
VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares,
bem como nos casos de remoção, promoção e demais formas de
provimento derivado; 
VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que
importem em vacância de cargos de carreira e dos serviços
auxiliares, bem como os de disponibilidade de membros da
Defensoria Pública do Estado e de seus servidores;
IX – organizar suas secretarias e os serviços auxiliares da
Defensoria Pública;
X – compor seus órgãos de administração;
XI – elaborar seus regimentos internos de acordo com esta Lei
Complementar;
XII – organizar seus órgãos de apoio administrativos e os serviços
auxiliares;
XIII - exercer outras competências decorrentes de sua autonomia.
§ 1º A Defensoria Pública instalará seus órgãos e serviços em
prédios sob sua administração, além das dependências a ela
reservadas nos prédios destinados ao funcionamento do Poder
Judiciário.
§ 2º Nos edifícios dos Fóruns deverão ser reservadas instalações
condignas à Defensoria Pública, em prédios, alas ou salas
apropriadas independentes.
§ 3º Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados
à Defensoria Pública serão entregues até o dia 20 de cada mês, em
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art.
165, § 9º, da Constituição da República.”
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em face de sua
competência para opinar sobre “matéria tributária e financeira” e
“proposições que concorram para modificar a despesa ou a receita
pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser
examinados pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
e tendo em vista a alteração acima proposta, inexistem em suas
disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 1416/2006, de
autoria do Governador do Estado, com as alterações acima
propostas.

Augusto César
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
Complementar nº 1416/2006, de autoria do Governador do Estado,
com as alterações propostas pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Alf, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6766/2006
Projeto de Lei Complementar nº 1418/2006
Autor: Tribunal de Justiça do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA ALTERAR A OR-
GANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, DISPONDO SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E CRIAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES.
MATÉRIA INSERTA NA ESFERA DE INI-
CIATIVA PRIVATIVA DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
CONFORME ESTABELECE O ART. 96, II, “B”
DA CF/88. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALI-
DADE. PELA APROVAÇÃO, COM AS ALTE-
RAÇÕES PROPOSTAS PELO RELATOR.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Complementar nº 1418/2006, de autoria
do Tribunal de Justiça do Estado, que visa alterar a Organização
Judiciária do Estado de Pernambuco, dispondo sobre a composição
do Tribunal de Justiça do Estado e criação de cargos e funções.

O Presente projeto de Lei prevê o aumento do número de
desembargadores de 37 (trinta e sete) para 39 (trinta e nove), bem
como a criação de cargos e funções gratificadas previstas nos
Anexos I, II, III e IV.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A Proposição Legislativa ora em análise encontra-se inserta na
esfera de iniciativa privativa do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, conforme determina o art. 96, II, b, da Constituição
Federal, in verbis:
“Art. 96. Compete privativamente:
....................................
II – ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos
Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo,
observado o disposto no art. 169:
....................................
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem
como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive
dos tribunais inferiores, onde houver;”
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em face de sua
competência para opinar sobre “matéria tributária e financeira” e
“proposições que concorram para modificar a despesa ou a receita
pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Desta forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Entretanto, a fim de corrigir falha verificada na redação do Anexo IV
do Projeto de Lei ora em análise, conforme solicitação do
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado encaminhada a esta
Assembléia Legislativa através do Ofício nº 424/2006-GP, proponho
a seguinte EMENDA MODIFICATIVA:

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1418/2006

Ementa: Altera a redação do Anexo IV do Projeto de
Lei Complementar nº 1418/2006.

Art. 1º O Anexo IV do Projeto de Lei Complementar nº 1418/2006
passa a ter a seguinte redação:

ANEXO IV – FUNÇÕES GRATIFICADAS 
DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

DENOMINAÇÃO SIGLA QUANTITATIVO
Auxiliar de Gabinete RG-3 02
Assistente de Gabinete RG-4 04
Motorista RG-3 02

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 1418/2006, de
autoria do Tribunal de Justiça do Estado, com as alterações acima
propostas.

Alf
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
Complementar nº 1418/2006, de autoria do Tribunal de Justiça do
Estado, com as alterações propostas pelo relator.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Alf.
Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Augusto César,
Augusto Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa,
Roberto Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6767/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1420/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE O CON-
SELHO ESTADUALDE ASSISTÊNCIASOCIAL
– CEAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
INICIATIVAPRIVATIVADO GOVERNADOR DO
ESTADO, CONFORME ESTABELECE O ART.
19, § 1º, VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
DE 1989. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDA-
DE. PELAAPROVAÇÃO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1420/2006, de
autoria do Governador do Estado, que visa consolidar e dar nova

redação à Lei nº 11.271, de 08 de novembro de 1995, que cria o
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, e dar outras
providências.
Conforme consta da Mensagem encaminhada a esta Corte
Legislativa, a presente Proposição visa adequar o referido diploma
legal à nova Política Nacional de Assistência Social, definida na
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
O Projeto de Lei ora em análise é de iniciativa legislativa privativa
do Governador do Estado, segundo estabelece o art. 19, § 1º, II e
VI, da Constituição Estadual, que dispõe:
“Art. 19. .............................
.......................................
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.......................................
VI – criação, estruturação, e atribuições das Secretarias de Estado,
de órgãos e de entidades da administração pública;”
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação, em face de sua competência para opinar
sobre “matéria tributária e financeira” e “proposições que concorram
para modificar a despesa ou a receita pública” (art. 83, “b” e “c”, do
Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1420/2006, de autoria do
Governador do Estado.

Augusto César
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1420/2006, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Alf, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6768/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1421/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA MODIFICAR DIS-
POSITIVOS DA LEI Nº 11.297, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1995, E ALTERAÇÃO, QUE
CRIA O FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO
GOVERNADOR DO ESTADO, CONFORME
ESTABELECE O ART. 19, § 1º, VI, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL DE 1989. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1421/2006, de
autoria do Governador do Estado, que visa introduzir
modificações na Lei nº 11.297, de 26 de dezembro de 1995, e
alteração, que cria o Fundo Estadual de Assistência Social, e dá
outras providências.
Conforme consta da Mensagem encaminhada a esta Corte
Legislativa, a presente Proposição visa adequar o referido diploma
legal à nova Política Nacional de Assistência Social, definida na
Norma Operacional Básica – NOB/SUAS.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
O Projeto de Lei ora em análise é de iniciativa legislativa privativa
do Governador do Estado, segundo estabelece o art. 19, § 1º, II e
VI, da Constituição Estadual, que dispõe:
“Art. 19. .............................
.......................................
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
.......................................
VI – criação, estruturação, e atribuições das Secretarias de Estado,
de órgãos e de entidades da administração pública;”
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
deverão ser objeto de análise pela Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação, em face de sua competência para opinar
sobre “matéria tributária e financeira” e “proposições que concorram
para modificar a despesa ou a receita pública” (art. 83, “b” e “c”, do
Regimento Interno).
Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1421/2006, de autoria do
Governador do Estado.

Augusto César
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1421/2006, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Augusto César.

Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Alf, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6769/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1422/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAAUTORIZAR A RE-
NOVAÇÃO DOS CONTRATOS DOS GUAR-
DAS ESPECIAIS TEMPORÁRIOS ATUAL-
MENTE VIGENTES. MATÉRIA CUJA INICIA-
TIVA DE LEI É PRIVATIVA DO GOVERNA-
DOR DO ESTADO, CONFORME DETER-
MINA O ART. 19, § 1º, II E IV, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL DE 1989. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA APRO-
VAÇÃO, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO
PROPOSTO PELO RELATOR.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1422/2006, de autoria do Governador do Estado, que visa autorizar
a renovação dos contratos dos guardas especiais temporários
atualmente vigentes.
Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.

A matéria nela versada é de iniciativa legal privativa do Governador
do Estado, conforme estabelece o art. 19, § 1º, II e IV, da Carta
Estadual, que dispõe:

“Art. 19. ..............................

........................................

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:

........................................

II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de
despesa Pública, no âmbito do Poder Executivo;

........................................

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento
de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários
civis, reforma e transferência de integrantes da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade;”

Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância das normas da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em face de sua
competência para opinar sobre “matéria financeira” e “proposições
que concorram para modificar a despesa ou a receita pública” (art.
83, “b” e “c”, do Regimento Interno).

Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

Entretanto, a fim de conferir caráter de excepcionalidade à
autorização legislativa objetivada pela Proposição Governamental
ora em análise, bem como impor ao Poder Executivo a obrigação
de abertura de concurso público com o objetivo de viabilizar a
contratação de servidores públicos efetivos para o desempenho das
atribuições que atualmente estão a cargo dos Guardas Especiais
Temporários, proponho a aprovação do seguinte SUBSTITUTIVO:

SUBSTITUTIVO Nº 01
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1422/2006

Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 1422/2006.

Art. 1º O Projeto de Lei Ordinária nº 1422/2006 passa a ter a
seguinte redação:

“Ementa: Autoriza a renovação dos contratos que indica, e dá
outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, em caráter excepcional,
a renovar, pelo prazo de doze meses, os contratos dos Guardas
Especiais Temporários atualmente vigentes.

Art. 2º Ficam vedadas, salvo o disposto no art. 1º desta Lei, novas
renovações dos contratos dos Guardas Especiais Temporários
atualmente vigentes.

Art. 3º O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias contados da
publicação desta Lei, abrirá concurso público com o objetivo de
contratar servidores públicos efetivos para o desempenho das
atribuições que atualmente estão a cargo dos Guardas Especiais
Temporários.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.”

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1422/2006, de autoria do
Governador do Estado, nos termos do Substitutivo acima proposto.

Augusto Coutinho
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1422/2006, de autoria do Governador do Estado, nos
termos do Substitutivo proposto pelo relator.
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Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Augusto Coutinho.
Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Alf, Augusto
César, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto Liberato,
Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6770/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1426/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAAUTORIZAR O PO-
DER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SU-
PLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO
ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE
2006. ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS
CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMEN-
TAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1426/2006, de autoria do Governador do Estado, encaminhado a
esta Corte Legislativa através da Mensagem nº 146/2006, de 24 de
outubro de 2006.
O Projeto em referência visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$
202.591.750,00 (duzentos e dois milhões, quinhentos e noventa e
um mil e setecentos e cinqüenta reais), em favor do Fundo
Financeiro de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado
de Pernambuco - FUNAFIN, para aplicação conforme discriminação
constante de seu art. 1º.
A solicitação em apreço objetiva reforçar dotações orçamentárias
insuficientes para cobrir despesas relativas a benefícios
previdenciários do FUNAFIN.
Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se, segundo
estabelecem os arts. 19, § 1º, I e 37, XX, da Constituição Estadual,
dentro da esfera de iniciativa de lei reservada privativamente ao
Governador do Estado.
Por outro lado, cabe a esta Assembléia Legislativa, haja vista tratar-
se de abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do
Estado, conceder, previamente, autorização legislativa, segundo
dispõem os arts. 15, I e 128, III, da Carta Estadual e art. 42 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
O Projeto de Lei está em consonância com o exigido pelo art. 43 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, vez que se encontra
precedido de exposição justificativa que, por sua vez, consigna a
existência de recursos disponíveis para acorrer a despesa. 
Destarte, os recursos necessários à abertura do crédito
suplementar em questão serão, conforme previsto no art. 2º do
Projeto de Lei ora em análise, provenientes do Excesso de
Arrecadação de Receitas próprias do Fundo Financeiro de
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de
Pernambuco, previsto para o presente exercício, nos termos do art.
43, §1º, II da Lei nº 4.320/64.
Encontram-se atendidos, ainda, os requisitos exigidos pelo art. 46
da já referida Lei Federal nº 4.320/64 (indicação da importância,
espécie de crédito adicional e classificação da despesa, até onde
for possível).
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1426/2006, de autoria do
Governador do Estado.

Augusto César
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, uma vez atendidas todas as prescrições
constitucionais, legais e regimentais, opinamos pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 1426/2006, de autoria do Governador do
Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Alf, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6771/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1427/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAAUTORIZAR O PO-
DER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SU-
PLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO
ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO DE
2006. ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS
CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMEN-
TAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1427/2006, de autoria do Governador do Estado, encaminhado a
esta Corte Legislativa através da Mensagem nº 147/2006, de 24 de
outubro de 2006.
O Projeto em referência visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$
45.077.760,00 (quarenta e cinco milhões, setenta e sete mil e
setecentos e sessenta reais), em favor de diversos órgãos
estaduais, para aplicação conforme discriminação constante de seu
art. 1º.
A solicitação em apreço objetiva reforçar dotações orçamentárias
destinadas a viabilizar a cobertura de despesas com pessoal e
obrigações sociais do Instituto de Recursos Humanos de
Pernambuco, da Fundação da Criança e do Adolescente e do
Departamento e Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco,

relativas ao presente exercício, bem como reforçar dotação
orçamentária no Fundo Estadual de Saúde, destinadas à
assistência de média e alta complexidade na rede ambulatorial e
hospitalar do Estado, para atender à Gestão Plena de Saúde.

Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se, segundo
estabelecem os arts. 19, § 1º, I e 37, XX, da Constituição Estadual,
dentro da esfera de iniciativa de lei reservada privativamente ao
Governador do Estado.
Por outro lado, cabe a esta Assembléia Legislativa, haja vista tratar-
se de abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do
Estado, conceder, previamente, autorização legislativa, segundo
dispõem os arts. 15, I e 128, III, da Carta Estadual e art. 42 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
O Projeto de Lei está em consonância com o exigido pelo art. 43 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, vez que se encontra
precedido de exposição justificativa que, por sua vez, consigna a
existência de recursos disponíveis para acorrer a despesa. 
Destarte, os recursos necessários à abertura do crédito
suplementar em questão serão, conforme previsto nos incisos I e II
do art. 2º do Projeto de Lei ora em análise, provenientes da
anulação de dotações orçamentárias e do Excesso de Arrecadação
de Receitas do Tesouro, previsto para o presente exercício, nos
termos do art. 43, §1º, II e III da Lei nº 4.320/64.
Encontram-se atendidos, ainda, os requisitos exigidos pelo art. 46
da já referida Lei Federal nº 4.320/64 (indicação da importância,
espécie de crédito adicional e classificação da despesa, até onde
for possível).

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1427/2006, de autoria do
Governador do Estado.

Augusto César
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, uma vez atendidas todas as prescrições
constitucionais, legais e regimentais, opinamos pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 1427/2006, de autoria do Governador do
Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Alf, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6772/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1428/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAAUTORIZAR A SU-
PRESSÃO DE VEGETAÇÃO DE PRESER-
VAÇÃO PERMANENTE EM ÁREA ESPE-
CÍFICA. SUPRESSÃO MOTIVADA NA NE-
CESSIDADE DE CONTINUAÇÃO DAS O-
BRAS DE ADEQUAÇAO E PAVIMENTAÇÃO
DA DUPLICAÇÃO DA BR 101. AUTORIZA-
ÇÃO CONDICIONADA, NOS TERMOS DO
ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 11.206, DE 31 DE
MARÇO DE 1995, À COMPENSAÇÃO DA
VEGETAÇÃO SUPRIMIDA, COM A PRESER-
VAÇÃO OU RECUPERAÇÃO DE ECOSSIS-
TEMA SEMELHANTE, CORRESPONDENTE
ÀS ÁREAS DEGRADADAS, NO MÍNIMO,
COM IDÊNTICA EXTENSÃO FÍSICA. INE-
XISTÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITU-
CIONALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1428/2006, de autoria do
Poder Executivo, que visa autorizar a supressão de vegetação de
preservação permanente em área específica.
Conforme informado na Mensagem nº 148, de 24 de outubro de
2006, a supressão de vegetação proposta é motivada na
necessidade de continuação das obras de adequação e
pavimentação da duplicação da rodovia BR 101.
Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
Em decorrência do que dispõe o art. 8º, § 2º, da Lei nº 11.206, de
31 de março de 1995, a supressão de vegetação fica condicionada
à compensação da vegetação suprimida, com a preservação ou
recuperação de ecossistema semelhante, correspondente às áreas
degradas, no mínimo, com idêntica extensão física.
O referido requisito encontra-se atendido pelo art. 4º da Proposição
Governamental em análise.
Ressalte-se, ainda, que, conforme dispõe o art. 5º do Projeto de Lei
em epígrafe, “a execução de qualquer obra ou serviço nos locais
onde haja necessidade da supressão de vegetação permanente,
independente de compensação de área suprimida, apenas poderá
ser realizada após a expedição das respectivas licenças por parte
da Companhia Pernambucana do Meio Ambiente - CPRH, a qual
acompanhará todas as fases técnicas da obra”.

Portanto, reconhecendo a necessidade da supressão da
vegetação cuja autorização busca o Poder Executivo, o
atendimento das exigências da Lei nº 11.206/95 e a ausência de
qualquer vício de inconstitucionalidade ou ilegalidade, opino no
sentido de que o parecer desta Comissão seja pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 1428/2006, de autoria do Governador
do Estado.

Adelmo Duarte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1428/2006, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (7) deputados: Alf, Augusto César, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6773/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1429/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISAAUTORIZAR A RE-
NOVAÇÃO DA CESSÃO DE USO DO IMÓ-
VEL QUE INDICA. ATENDIMENTO DOS
PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS, LE-
GAIS E REGIMENTAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1429/2006, de autoria do Governador do Estado, que visa autorizar
o Estado de Pernambuco a renovar a cessão de uso, a título
gratuito, pelo prazo de 08 (oito) anos, do imóvel de sua propriedade
situado no Município do Recife, à Rua João Francisco Lisboa, 90,
Várzea, o qual totaliza a área de 3.284,55 m² (três mil duzentos e
oitenta e quatro vírgula cinqüenta e cinco metros quadrados).
O imóvel em evidência foi cedido anteriormente com base na
autorização concedida pela Lei nº 11.723, de 17 de dezembro de
1999.
Conforme o art. 3º da Proposição Governamental, o imóvel cuja
cessão de uso será renovada destina-se ao funcionamento de uma
creche assistencial, para atender à comunidade carente do bairro
da Várzea.

2. Parecer do Relator

A presente proposição encontra supedâneo nos arts. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.
Conforme determinam os arts. 4º, § 1º e 15, IV, da Constituição do
Estado de Pernambuco, a cessão do direito de uso de bens imóveis
do Estado, desafetados do uso público, dependem de autorização
desta Assembléia Legislativa, mediante lei específica.
Por sua vez, a lei que a autorizar deverá prever expressamente o
prazo de duração da cessão, cuja renovação dependerá de nova
autorização legislativa, mediante lei específica, de acordo com o
que estabelece o § 2º do art. 4º da Carta Estadual.
Todos os requisitos acima referidos foram atendidos pelo Projeto de
Lei ora em análise.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1429/2006, de autoria do
Governador do Estado.

Adelmo Duarte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1429/2006, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (7) deputados: Alf, Augusto César, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6774/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1430/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA CONCEDER PEN-
SÃO ESPECIAL MENSAL A BENEFICIÁRIOS
DE SERVIDOR MILITAR FALECIDO EM SER-
VIÇO. ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS
CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGIMEN-
TAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1430/2006, de autoria do Governador do Estado.

O Projeto em referência propõe a concessão de pensão especial
mensal, no valor de R$ 881,91 (oitocentos e oitenta e um reais e
noventa e um centavos) aos dependentes de JASON DE SOUZA
PINTO, ex-Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido
“post mortem” à graduação de Cabo PM, a contar de 08 de agosto
de 2005, a saber: RITA DE CÁSSIA SILVA SOUZA, viúva, e seus
filhos menores JEFFERSON FELIPE DE SOUZA e JÉSSIICA
VITÓRIA SILVA SOUZA, por ela representados.

2. Parecer do Relator

A presente Proposição encontra supedâneo no art. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa. 
Nos termos dos arts. 100, § 8º, da Constituição Estadual, art. 134
da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 111, caput,
da Lei Estadual nº 10.423, de 27 de abril de 1998, a pensão
especial mensal deverá ser concedida aos beneficiários do servidor
militar falecido em serviço.
Tal exigência legal foi cumprida, vez que, conforme informações
contidas no Processo nº 311/06 DP-4 da Polícia Militar de
Pernambuco, o ex-Policial Militar faleceu durante o desempenho de
suas funções, vítima de acidente de trânsito.
A proposta prevê que os valores devidos aos beneficiários serão
pagos em conformidade ao estabelecido no art. 100, §§ 8º, 9º e 12
da Constituição Estadual c/c os artigos 110, §§ 1º e 2º e art. 111,
parágrafo único, da Lei Estadual nº 10.426/1990. Há, ainda, a

previsão de que tais valores serão reajustados na mesma época e
bases em que forem majorados os vencimentos do funcionalismo
público estadual.
Ressalte-se, também, que na Proposição há a previsão de que as
despesas dela decorrentes correrão à conta das dotações
orçamentárias previstas no seu art. 2º, bem como que deverá
constar, nos futuros orçamentos do Estado, dotação suficiente à
execução da mesma (art. 3º).
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1430/2006, de autoria do
Governador do Estado.

Adelmo Duarte
Deputado

3.Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1430/2006, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (7) deputados: Alf, Augusto César, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6775/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1431/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA CONCEDER PEN-
SÃO ESPECIAL MENSAL A BENEFICIÁRIOS
DE SERVIDOR MILITAR FALECIDO EM
SERVIÇO. ATENDIDOS OS PRESSUPOS-
TOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E REGI-
MENTAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1431/2006, de autoria do Governador do Estado.

O Projeto em referência propõe a concessão de pensão especial
mensal, no valor de R$ 1.627,80 (hum mil, seiscentos e vinte e sete
reais e oitenta centavos) aos dependentes de SEVERINO
FERREIRA VELOZO, ex-Cabo da Polícia Militar de Pernambuco,
promovido “post mortem” à graduação de 3º Sargento PM, a contar
de 28 de novembro de 2004, a saber: WILSONITA DE
VASCONCELOS VELOZO, viúva, e sua filha menor THAYLE DE
VASCONCELOS VELOZO, por ela representada.

2. Parecer do Relator

A presente Proposição encontra supedâneo no art. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa. 
Nos termos dos arts. 100, § 8º, da Constituição Estadual, art. 134
da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 111, caput,
da Lei Estadual nº 10.423, de 27 de abril de 1998, a pensão
especial mensal deverá ser concedida aos beneficiários do servidor
militar falecido em serviço.
Tal exigência legal foi cumprida, vez que, conforme informações
contidas no Processo nº 872/06 DP-4 da Polícia Militar de
Pernambuco, o ex-Policial Militar faleceu durante o desempenho de
suas funções, vítima de acidente de trânsito.
A proposta prevê que os valores devidos aos beneficiários serão
pagos em conformidade ao estabelecido no art. 100, §§ 8º, 9º e 12
da Constituição Estadual c/c os artigos 110, §§ 1º e 2º e art. 111,
parágrafo único, da Lei Estadual nº 10.426/1990. Há, ainda, a
previsão de que tais valores serão reajustados na mesma época e
bases em que forem majorados os vencimentos do funcionalismo
público estadual.
Ressalte-se, também, que na Proposição há a previsão de que as
despesas dela decorrentes correrão à conta das dotações
orçamentárias previstas no seu art. 2º, bem como que deverá
constar, nos futuros orçamentos do Estado, dotação suficiente à
execução da mesma (art. 3º).

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1431/2006, de autoria do
Governador do Estado.

Adelmo Duarte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1431/2006, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (7) deputados: Alf, Augusto César, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6776/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1432/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA CONCEDER PEN-
SÃO ESPECIAL MENSAL A BENEFICIÁ-
RIOS DE SERVIDOR MILITAR FALECIDO
EM SERVIÇO. ATENDIDOS OS PRESSU-
POSTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E
REGIMENTAIS. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1432/2006, de autoria do Governador do Estado.

O Projeto em referência propõe a concessão de pensão especial
mensal, no valor de R$ 979,33 (novecentos e setenta e nove reais
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e trinta e três centavos) aos dependentes de LUIZ PEREIRA DA
SILVA, ex-Soldado da Polícia Militar de Pernambuco, promovido
“post mortem” à graduação de Cabo PM, a contar de 05 de fevereiro
de 2005, a saber: EDITE LEOPOLDINA PEREIRA DA SILVA,
viúva, e seu filho menor JOHNNY EDUARDO DIRRENA PEREIRA,
por ela representado.

2. Parecer do Relator

A presente Proposição encontra supedâneo no art. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa. 
Nos termos dos arts. 100, § 8º, da Constituição Estadual, art. 134
da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 e art. 111, caput,
da Lei Estadual nº 10.423, de 27 de abril de 1998, a pensão
especial mensal deverá ser concedida aos beneficiários do servidor
militar falecido em serviço.
Tal exigência legal foi cumprida, vez que, conforme informações
contidas no Processo nº 536/06 DP-4 da Polícia Militar de
Pernambuco, o ex-Policial Militar faleceu durante o desempenho de
suas funções, vítima de homicídio.
A proposta prevê que os valores devidos aos beneficiários serão
pagos em conformidade ao estabelecido no art. 100, §§ 8º, 9º e 12
da Constituição Estadual c/c os artigos 110, §§ 1º e 2º e art. 111,
parágrafo único, da Lei Estadual nº 10.426/1990. Há, ainda, a
previsão de que tais valores serão reajustados na mesma época e
bases em que forem majorados os vencimentos do funcionalismo
público estadual.
Ressalte-se, também, que na Proposição há a previsão de que as
despesas dela decorrentes correrão à conta das dotações
orçamentárias previstas no seu art. 2º, bem como que deverá
constar, nos futuros orçamentos do Estado, dotação suficiente à
execução da mesma (art. 3º).

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1432/2006, de autoria do
Governador do Estado.

Adelmo Duarte
Deputado

3.Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1432/2006, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Adelmo Duarte.
Favoráveis os (7) deputados: Alf, Augusto César, Augusto
Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6777/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1434/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA REVOGAR DIS-
POSITIVOS DA LEI Nº 11.304, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1995, PARA EXCLUIR A
PREVISÃO DE REPASSE AO DISTRITO
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
DE PARTE DO PRODUTO DA ARRECA-
DAÇÃO DO ICMS E DO IPVA. PROPOSI-
ÇÃO INSERTA NA COMPETÊNCIA LEGIS-
LATIVA CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTA-
DOS E DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR
SOBRE DIREITO TRIBUTÁRIO (ART. 24, I,
DA CF/88). MATÉRIA DE INICIATIVA PRI-
VATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO,
CONFORME ESTABELECE O ART. 19, § 1º,
I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1434/2006, de autoria do
Governador do Estado, que visa revogar dispositivos da Lei nº
11.304, de 28 de dezembro de 1995, para excluir a previsão de
repasse ao Distrito Estadual de Fernando de Noronha de parte do
produto da arrecadação do ICMS e do IPVA.
Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição Governamental vem arrimada no art. 19, caput, da
Constituição Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento
Interno desta Assembléia Legislativa.
A Proposição Legislativa ora em análise encontra-se inserta na
competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito
Federal para dispor sobre direito tributário, conforme prescreve o
art. 24, I, da Constituição Federal.
Por sua vez, é oportuno esclarecer que a matéria é de iniciativa
privativa do Governador do Estado, conforme determina o art. 19, §
1º, I, da Constituição Estadual, in verbis:
“Art. 19. ..................................
............................................
§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:
............................................
I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria
tributária;”
Por fim, inexistem nas disposições do Projeto de Lei ora em análise
quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1434/2006, de autoria do
Governador do Estado.

Jacilda Urquisa
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1434/2006, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Jacilda Urquisa.
Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Alf, Augusto
César, Augusto Coutinho, Isaltino Nascimento, Roberto
Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6778/2006
Projeto de Lei Complementar nº 1437/2006
Autor: Governador do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA DISPOR SOBRE
O PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS E VAN-
TAGENS QUE INDICA. MATÉRIA CUJA INI-
CIATIVA DE LEI É PRIVATIVA DO GOVER-
NADOR DO ESTADO, CONFORME DETER-
MINA O ART. 19, § 1º, II E IV, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL DE 1989. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE OU ILEGALIDADE. PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar nº
1437/2006, de autoria do Governador do Estado, que visa dispor
sobre o pagamento dos benefícios e vantagens que indica.

Com arrimo no art. 21 da Constituição Estadual, o Governador do
Estado solicitou a observância do regime de urgência na
tramitação.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.

A matéria nela versada é de iniciativa legal privativa do Governador
do Estado, conforme estabelece o art. 19, § 1º, II e IV, da Carta
Estadual, que dispõe:

“Art. 19. ..............................

........................................

§ 1º É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis
que disponham sobre:

........................................

II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento de
despesa Pública, no âmbito do Poder Executivo;

........................................

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento
de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários
civis, reforma e transferência de integrantes da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar para a inatividade;”

Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância das normas da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em face de sua
competência para opinar sobre “matéria financeira” e “proposições
que concorram para modificar a despesa ou a receita pública” (art.
83, “b” e “c”, do Regimento Interno).

Dessa forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados
pela Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em
suas disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 1437/2006, de
autoria do Governador do Estado.

Roberto Liberato
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar
nº 1437/2006, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Roberto Liberato.
Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Alf, Augusto
César, Augusto Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda
Urquisa, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6779/2006
Projeto de Lei Ordinária nº 1443/2006
Autor: Tribunal de Justiça do Estado

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA AUTORIZAR O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
A UTILIZAR, EXCEPCIONALMENTE, OS
RECURSOS ARRECADADOS E PROVE-
NIENTES DAS TAXAS, CUSTAS JUDICIAIS
E EMOLUMENTOS. MATÉRIA INSERTA NA
AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINAN-
CEIRA DO PODER JUDICIÁRIO, CONFOR-
ME ESTABELECE O ART. 99 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO AO § 2º DO ART. 98 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL, QUE CONDICIONA A
UTILIZAÇÃO DAS CUSTAS E EMOLUMEN-
TOS EXCLUSIVAMENTE AO CUSTEIO DOS
SERVIÇOS AFETOS ÀS ATIVIDADES
ESPECÍFICAS DA JUSTIÇA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE
OU ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Submeto à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1443/2006, de autoria do Tribunal

de Justiça do Estado, que visa autorizar o Tribunal de Justiça de
Pernambuco a utilizar, excepcionalmente, os recursos arrecadados e
provenientes das taxas, custas judiciais e emolumento.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição
Estadual e no art. 182, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Assembléia Legislativa.
A Proposição Legislativa ora em análise encontra-se inserta na
autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário, conforme
estabelece o art. 99 da Constituição Federal, que dispõe, in verbis:
“Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa
e financeira.”
Por outro lado, inexiste violação ao § 2º do art. 98 da Constituição
Federal, que condiciona a utilização das custas e emolumentos
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades
específicas da justiça.
Efetivamente, a autorização ora pleiteada destina-se ao pagamento
de despesas com pessoal, que, a toda evidência, enquadra-se no
“custeio dos serviços afetos às atividades específicas da justiça”
(art. 98, § 2º, da CF/88).
Destaque-se, ainda, que os aspectos financeiros e orçamentários,
especialmente no que toca à observância dos preceitos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser objeto de análise pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, em face de sua
competência para opinar sobre “matéria tributária e financeira” e
“proposições que concorram para modificar a despesa ou a receita
pública” (art. 83, “b” e “c”, do Regimento Interno).
Desta forma, ressalvando os aspectos que devem ser examinados pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, inexistem em suas
disposições quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1443/2006, de autoria do
Tribunal de Justiça do Estado.

Alf
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
1443/2006, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Bruno Rodrigues.
Relator : Alf.
Favoráveis os (7) deputados: Adelmo Duarte, Augusto César,
Augusto Coutinho, Isaltino Nascimento, Jacilda Urquisa,
Roberto Liberato, Sebastião Oliveira Júnior.

Parecer N° 6780/2006
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária nº 1323/2006
Autoria: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE VISA FIXAR
O SUBSÍDIO DO AUDITOR GERAL E DOS
AUDITORES SUBSTITUTOS DE CONSE-
LHEIROS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS, NO MÉRITO, PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de
Lei Ordinária nº 1323/2006, de autoria do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco, conforme Ofício nº 0207, de 22 de maio de
2006, e a Emenda Substitutiva N° 01/2006, apresentada pelo
Deputado Pedro Eurico, para análise e emissão de parecer;

1.2 - Trata-se de proposição que dispõe sobre o aumento do
subsídio do Auditor Geral e dos Auditores Substitutos de
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

2. Parecer da Relatora

2.1- A presente propositura visa fixar o subsídio do Auditor Geral e
dos Auditores de Substitutos de Conselheiros do Tribunal de
Contas, nos limites da competência daquele Tribunal, de acordo
com o art. 33 da Constituição Estadual;

2.2- Neste sentido, fica o subsídio do Auditor Geral e dos Auditores
Substitutos de Conselheiro em R$ 18.511,18 (dezoito mil,
quinhentos e onze reais e dezoito centavos), a partir de 1° de
setembro de 2006, e em R$19.900,00 (dezenove mil e novecentos
reais), a partir de 1° de dezembro de 2006;

2.3- Por fim, vale ressaltar que, de acordo com o projeto em apreço,
as despesas resultantes da sua execução correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias destinadas ao Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco;

2.4- Isto posto, esta relatoria entende que o presente projeto de lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que
atende ao interesse daquele Tribunal, e que seja rejeitada a
Emenda Substitutiva n° 01/2006, tendo em vista cuidar de matéria
que prorroga demasiadamente o reajuste dos subsídios de
membros daquele Tribunal.

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Projeto de Lei Ordinária nº 1323/2006, de autoria do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, e Rejeitada a Emenda
Substitutiva N° 01/2006, apresentada pelo Deputado Pedro Eurico.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 7 de novembro de 2006.

Presidente em exercício: Betinho Gomes.
Relator : Sebastião Oliveira Júnior.
Favoráveis os (2) deputados: Betinho Gomes, Teresa Leitão.

Parecer N° 6781/2006
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 1.437/2006

Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE DISPÕE
SOBRE O PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS
E VANTAGENS QUE INDICA, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ATENDIDO O TRÂMITE
REGIMENTAL. NO MÉRITO PELA APROVA-
ÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de
Lei Complementar Nº 1.437/2006, oriundo do Poder Executivo,
através da Mensagem Nº 157, de 27 de outubro de 2006, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A matéria encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob o
regime de urgência , nos termos do art. 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A Proposição em apreço visa dispor sobre o pagamento dos
benefícios e vantagens nas aposentadoria dos servidores público
do Estado, com direito aos benefícios do Fundo, que vierem a se
aposentar, bem como aos já aposentados, nos termos do artigo 1º,
da presente lei

2.2- Ressalta-se que, a medida proposta objetiva corrigir equívocos
encontrados na legislação que normatiza os benefícios dos
servidores mantidos pelo seu regime jurídico único, da
administração pública estadual;

2.4- A medida proposta estabelece em seu art. 2º, que os proventos
do Militar do Estado e do Bombeiro Militar do Estado, do último
posto ou graduação, ocupante por mais de doze meses do cargo de
Comandante Geral daquelas corporações, e de Chefe da Casa
Militar, não poderão ser inferiores a remuneração percebida em
serviço ativo;

2.5- Por fim, as despesas com a execução da presente Lei correrão
à contar das dotações orçamentárias próprias;

2.6- Isto posto, esta relatoria entende que o Projeto de Lei em
análise está em condições de ser aprovado por este Colegiado,
uma vez que evidencia o interesse público, propiciando
oportunidade aos beneficiário do Fundo previdenciário que vierem
a se aposentar, bem como aos já aposentados.

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Projeto de Lei Complementar Nº 1.437/2006, oriundo do Poder
Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 7 de novembro de 2006.

Presidente em exercício: Betinho Gomes.
Relator : Sebastião Oliveira Júnior.
Favoráveis os (2) deputados: Betinho Gomes, Teresa Leitão.

Parecer N° 6782/2006
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1.443/2006
Autor: Poder Judiciário 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA AU-
TORIZAR O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO A UTILIZAR, EXCEPCIO-
NALMENTE, OS RECURSOS ARRECADA-
DOS E PROVENIENTES DAS TAXAS, CUS-
TAS JUDICIAIS E EMOLUMENTOS. ATEN-
DIDO AO TRÂMITE REGIMENTAL. NO MÉ-
RITO PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de
Lei Ordinária Nº 1.443, oriundo do Poder Judiciário, através do
Ofício Nº 428, de 06 de novembro de 2006, para análise e emissão
de parecer;

1.2- Trata-se de matéria que busca autorização, para que o Tribunal
de Justiça de Pernambuco utilize, excepcionalmente, os recursos
arrecadados e provenientes das taxas, custas judiciais e
emolumentos.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente Propositura visa obter autorização Legislativa, no
sentido de possibilitar utilização excepcional e exclusiva, pelo
Tribunal de Justiça deste Estado, dos recursos arrecadados e
provenientes das taxas, custas judiciais e emolumentos, para gasto
com pessoal;

2.2- Ressalta-se que os mencionados recursos, em regra, são
destinados exclusivamente para cobertura de déficit no decorrer de
2006, contraídas com pagamento do pessoal e com despesas
advindas pela antecipação de repasse do aumento concedido aos
servidores daquele Poder;

2.3- Conforme justificativa do Projeto de Lei em apreço, ressalta-se
que, esse Poder carreou esforços e minimizou as despesas no
montante de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), porém, ainda,
se faz necessário o valor correspondente a R$ 15.000.000,00
(quinze milhões de reais), para honrar com o pagamento do 13º
salário de seus magistrados e servidores daquela Corte;

2.4- Desta forma, esta relatoria entende que o presente Projeto de
Lei está em condições de ser aprovado por este colegiado, uma vez
que evidencia o interesse público, propiciando condições de
regulamentação do pagamento dos salários dos servidores do
Tribunal de Justiça do Estado.

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Projeto de Lei Ordinária Nº 1.443/2006, oriundo do Poder
Judiciário.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 7 de novembro de 2006.
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Presidente em exercício: Betinho Gomes.
Relator : Sebastião Oliveira Júnior.
Favoráveis os (2) deputados: Betinho Gomes, Teresa Leitão.

Parecer N° 6783/2006
A COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, tendo presente o Projeto de
Lei Ordinária nº 1327/2006, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação
Final :

Ementa: Declara de Utilidade Pública Estadual a As-
sociação Amigos da Criança e do Adoles-
cente do Hospital Barão de Lucena.

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Estadual a Associação
dos Amigos da Criança e do Adolescente do Hospital Barão de
Lucena, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ - do Ministério da Fazenda sob o nº 05515616/0001-19 e
estabelecida à Avenida Caxangá, nº 3860 - Recife / PE - CEP
50731-000.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Jacilda Urquisa
Deputada

Sala da Comissão de Redação de Leis, 
em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Claudiano Martins.
Relator : Jacilda Urquisa.
Favoráveis os (2) deputados: Elias Lira, Sebastião Rufino.

Parecer N° 6784/2006
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária nº 1424/2006
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: A PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE Modifica
a Lei nº 12.159, de 28 de dezembro de 2001,
e alterações, que INSTITUI O REGIME SIM-
PLIFICADO DE RECONHECIMENTO DO
ICMS – SIM, RELATIVAMENTE À DISPEN-
SA DE RECOLHIMENTO MENSAL POR
MICROEMPRESA – PESSOA NATURAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de
Lei Ordinária nº 1424/2006, de autoria do Poder Executivo,
conforme Mensagem nº 145/2006, para análise e missão de
parecer;

1.2 – A proposição em análise encontra-se tramitando nesta Casa
Legislativa sob o regime de urgência, nos temos do artigo 21 da
Constituição Estadual

2. Parecer da Comissão

2.1- A presente propositura visa alterar o regime tributário
diferenciado para a microempresa e empresa de pequeno porte, em
vigor, instituído pela Lei n° 12.159/2001, que institui o Regime
Simplificado de Recolhimento do ICMS – SIM, relativamente à
dispensa de recolhimento mensal por microempresa – pessoa
natural;

2.2- A medida proposta decorre do aperfeiçoamento da política
tributária e objetiva a viabilização de um tratamento específico para
as pessoas naturais enquadradas de microempresa, compatível
com o seu nível de organização e porte econômico, a partir da
avaliação de modelos de tributação semelhantes adotados por
outras Unidades da Federação;

2.3- De acordo com a Mensagem do governo, a proposição em
referência, estima-se que ocorra redução de renúncia de
arrecadação, podendo, entretanto, essa perda ser considerada na
estrutura de receita da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, no
Demonstrativo de Estimativa de Renúncia de Receita para os
exercícios de 2006 a 2008, compreendendo os benefícios fiscais
em geral, inclusive aqueles relacionados com o PRODEPE;

2.4- Ressalta-se, ainda, que a mencionada renúncia não irá afetar
as metas de resultados fiscais previstas na LDO.

2.5- Desta forma, o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por
este colegiado, uma vez que evidencia o interesse público, e atende
as normas que rege a administração pública.

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária nº
1.424/2006, de autoria do Poder Executivo, seja aprovado por
este Colegiado Técnico.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 7 de novembro de 2006.

Presidente em exercício: Betinho Gomes.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (2) deputados: Betinho Gomes, Sebastião
Oliveira Júnior.

Parecer N° 6785/2006
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1.426/2006
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE ABRE CRÉ-
DITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FIS-
CAL DO ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO
DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS, NO MÉRITO, PELAAPROVA-
ÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de
Lei Ordinária Nº 1.426/2006, de autoria do Poder Executivo,
conforme Mensagem nº 146/2006, para análise e emissão de
parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa
sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição
do Estado.

2. Parecer da Relatora

2.1- A presente propositura visa abrir crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2006, no valor
de R$ 202.591.750,00 (duzentos e dois milhões, quinhentos e
noventa e um mil, setecentos e cinqüenta reais) em favor dos
Encargos Gerais do Estado;

2.2- O reforço orçamentário pretendido visa ampliar as dotações
orçamentárias insuficientes para cobrir despesas relativas a
benefícios previdenciários do Fundo Financeiro de Aposenta-
dorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco -
FUNAFIN;

2.3 – Por fim, a medida, estabelece que os recursos necessários à
realização das despesas previstas no Projeto de Lei, em
conformidade com seu artigo 1º, serão os provenientes de Excesso
de Arrecadação de Receitas Próprias do FUNAFIM, nos termos do
disposto no artigo 43, de Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964;

2.4 – Posto isto, o presente Projeto de Lei deve ser aprovado por
este colegiado, uma vez que atende ao interesse público com a
garantia de cobrir as despesas relativas ao Fundo Financeiro de
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de
Pernambuco – FUNAFIM, e ainda encontra-se dentro das normas
que regem a Administração Pública.

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária Nº
1.426/2006, de autoria do Poder Executivo, seja aprovado por este
Colegiado Técnico.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Betinho Gomes.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (2) deputados: Betinho Gomes, Sebastião
Oliveira Júnior.

Parecer N° 6786/2006
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1.427/2006
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE ABRE CRÉ-
DITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FIS-
CAL DO ESTADO, RELATIVO AO EXERCÍCIO
DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ATENDIDO AOS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS, NO MÉRITO, PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de
Lei Ordinária Nº 1.427/2006, de autoria do Poder Executivo,
conforme Mensagem nº 147/2006, para análise e emissão de
parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa
sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição
do Estado.

2. Parecer da Relatora

2.1- A presente propositura em análise visa abrir crédito
suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício
de 2006, no valor de R$ 45.077.760,00 (quarenta e cinco milhões,
setenta e sete mil setecentos e sessenta reais) em favor de
diversos Órgãos Estaduais;

2.2 Conforme mensagem governamental, a proposição em
apreço objetiva reforçar dotações orçamentárias destinadas a
viabilizar a cobertura de despesas com pessoal e obrigações
sociais do Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco, da
Fundação da Criança e do Adolescente e do Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco, relativas ao
presente exercício, bem como reforçar dotação orçamentária
no Fundo Estadual de Saúde, destinadas a assistência de
média e alta complexidade na rede ambulatorial e hospitalar do
Estado;

2.3 – Desta feita, a proposição em referência, estabelece que os
recursos necessários à realização das despesas previstas no
Projeto de Lei, em conformidade com seu artigo 1º, serão os
provenientes de anulação de dotações orçamentárias constantes
do Orçamento em vigor e de excesso de arrecadação de Receitas
do Tesouro e de Receitas Próprias do Fundo Estadual de Saúde,
nos termos do disposto no artigo 43, de Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964;

2.4 – O presente Projeto de Lei deve ser aprovado por este
colegiado, uma vez que atende ao interesse público e atende às
normas que regem a Administração Pública.

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, estamos em que o Projeto de Lei Ordinária Nº
1.427/2006, de autoria do Poder Executivo, seja aprovado por este
Colegiado Técnico.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Betinho Gomes.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (2) deputados: Betinho Gomes, Sebastião
Oliveira Júnior.

Parecer N° 6787/2006
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 1.429/2006
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA AU-
TORIZAR A RENOVAÇAO DA CESSÃO DE
USO DO IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNICAS. ATENDIDO O TRÂ-
MITE REGIMENTAL. NO MÉRITO PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública, o Projeto de
Lei Ordinária Nº 1.429/2006, oriundo do Poder Executivo, através
da Mensagem Nº 149, de 24 de outubro de 2006, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição trata de matéria que busca renovar a cessão de
uso do imóvel de propriedade do Poder Executivo.

2. Parecer do Relator

2.1- A Proposição em referência objetiva autorização desta Casa
Legislativa, para que o Estado de Pernambuco, renove a cessão de
uso do imóvel de sua propriedade situado no Município do Recife,
na Rua João Francisco Lisboa, 90, Várzea, o qual totaliza a área de
3.284,55 m² (três mil duzentos e oitenta e quatro vírgula cinqüenta
e cinco metros quadrados);

2.2- A renovação do prazo de cessão do referido imóvel deverá
operar-se a título gratuito, pelo prazo de 08 (oito) anos, tendo o mesmo
como destinação o funcionamento de uma creche assistencial,
visando atender à comunidade carente do bairro da Várzea;

2.4- Vale ressaltar, que findo o prazo de vigência da presente
cessão de uso, a renovação para novo período somente se dará em
virtude de lei;

2.5- Por fim, fica estabelecido pelo presente lei que as despesas
com a sua execução correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias;

2.6- Isto posto, esta relatoria entende que o Projeto de Lei em
análise está em condições de ser aprovado por este Colegiado,
uma vez que evidencia o interesse público, propiciando a
continuação dos trabalhos de assistência à comunidade carente do
bairro da várzea, nesta capital pernambucana.

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Projeto de Lei Ordinária nº 1.429/2006, oriundo do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 7 de novembro de 2006.

Presidente: Betinho Gomes.
Relator : Sebastião Oliveira Júnior.
Favoráveis os (2) deputados: Betinho Gomes, Teresa Leitão.

Parecer N° 6762/2006
MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo
com o inciso II, do artigo 38, do Regimento Interno, analisando o
Ofício nº 048/2006 do Deputado Raul Henry, no qual solicita licença
no período de 06 a 14 de novembro de 2006, quando estará em
licença em caráter cultural na Jamaica, submete à apreciação do
Plenário o seguinte:

Projeto de Resolução N° 1444/2006

Concessão de licença a deputado.

Ementa: Concede licença em caráter cultural ao De-
putado Raul Henry.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do
inciso II, do artigo 38, do Regimento Interno, ao Deputado Raul
Henry, no período de 06 a 14 de novembro de 2006, quando estará
em licença em caráter cultural na Jamaica. 

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2006.

Mesa Diretora

Deputado Raimundo Pimentel - 2° Vice - Presidente
Deputado João Negromonte - 1° Secretário
Deputado Guilherme Uchoa - 2° Secretário

Deputado Sérgio Leite - 3° Secretário
Deputada Carla Lapa - 4° Secretário

Emenda N° 601/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Orçamentária Anual - 2007.

Incluir no Programa 0331 - Construção e Melhoria das Unidades
da SDS, particularmente na Ação 0339 - Modernização e
Adequação das Unidades de Segurança do Estado, a implantação
de uma Delegacia de Polícia no bairro de Maranguape I, na
cidade de Paulista.

Justificativa da Emenda
Maranguape I é o bairro mais populoso do município do Paulista e
tem um alto índice de violência e pouca assistência policial. Além
de Maranguape I, a nova delegacia atenderá as comunidades de
Maranguape II, Jaguarana e Antônio Maria.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 39000
Denominação: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Programa
Código: 0331
Denominação: Construção e Melhoria das Unidades da SDS

Projeto/Atividade
Código: 6181033103390000
Denominação: Modernização e Adequação das Unidades de
Segurança do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $767,290.24

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 39000
Denominação: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Programa
Código: 0331
Denominação: Construção e Melhoria das Unidades da SDS

Projeto/Atividade
Código: 6181033103390000
Denominação: Modernização e Adequação das Unidades de
Segurança do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $767,290.24

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 602/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Orçamentária Anual - 2007

Discriminar no Programa 0331 - Construção e Melhoria das
Unidades da SDS, particularmente na Ação 0339 - Modernização
e Adequação das Unidades de Segurança do Estado, implantação
de uma Delegacia da Mulher no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
O município de Palmares, com população estimada em mais de
100.000 habitantes, requer a implantação de uma Delegacia
Especializada da Mulher, que também irá atender outras cidades
da Zona da Mata Sul de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 39000
Denominação: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Programa
Código: 0331
Denominação: Construção e Melhoria das Unidades da SDS

Projeto/Atividade
Código: 6181033103390000
Denominação: Modernização e Adequação das Unidades de
Segurança do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $767,290.24

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 39000
Denominação: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Programa
Código: 0331
Denominação: Construção e Melhoria das Unidades da SDS

Projeto/Atividade
Código: 6181033103390000
Denominação: Modernização e Adequação das Unidades de
Segurança do Estado

Deduções na Programação da Despesa

Emendas ao Projeto de
Lei nº 1419 - LOA - 2007

Parecer da Mesa Diretora
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Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $767,290.24

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 603/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2007.

Incluir no Programa 0295 - Promoção e Defesa da Cidadania,
Ação 1133 - Defesa dos Direitos Indisponíveis da Sociedade e do
Cidadão, reforço de dotação orçamentária.

Justificativa da Emenda
Reforçar a dotação orçamentária da Ação do MPPE que atende
as demandas da sociedade e do cidadão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 32000
Denominação: MINISTÉRIO PÚBLICO

Programa
Código: 0295
Denominação: Promoção e Defesa da Cidadania

Projeto/Atividade
Código: 14422029511330000
Denominação: Defesa dos Direitos Indisponíveis da Sociedade
e do Cidadão

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3.3.90.00
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $56,453,980.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Infra-Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 17846025918000000
Denominação: Inversões em Participação Societéria na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $56,453,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 604/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2007.

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo
das Ações do Governo do Estado, Ação 0001 - Assistência
Financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades,
particularmente a implantação do curso Informática e Cidadania,
na Organização em Defesa e Promoção da Qualidade de Vida do
Povo do Nordeste - Centro Macambira - na Rua Tobias Barreto,
n.º 97 - Casa B - Bairro Vista Alegre - cep 54080-290 - Jaboatão
dos Guararapes /PE (cnpj n.º 07.463.385/0001-72).

Justificativa da Emenda
A entidade em questão tem projetos de cursos de informática
básica em paralelo com aulas de cidadania para jovens e
adolescentes, em número médio de 60. Serão necessários 15
(quinze) kits de computação, bancas escolares e móveis auxiliares
e despesa com pessoal. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $98,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $98,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 605/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Pprojeto de Lei Orçamentária Anual - 2007.

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo
das Ações do Governo do Estado, Ação 0001 - Assistência
Financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades,
particularmente a implantação do curso Informática e Cidadania,
na Artepe - Associação de Realizadores de Teatro de Pernambuco
- na Av. Guararapes, n.º 210 - sala 53 - no bairro de Santo Antônio
- cep 50010-000 - Recife/PE (cnpj n.º 06.046.063/0001/65).

Justificativa da Emenda
A entidade em questão tem projetos de cursos de informática
básica em paralelo com aulas de cidadania para jovens e
adolescentes, em número médio de 100, de todas as regiões
político-administrativas do Estado. Serão necessários 20 (vinte)
kits de computação, bancas escolares e móveis auxiliares e
despesa com pessoal. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $98,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $98,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 606/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2007.

Discriminar no Programa 0209 - Revitalização da Dinâmica
Cultural, Ação 0640 - Promoção de Eventos Culturais,
particularmente o Festival Pernambucano de Teatro, promovido
pela Artepe - Associação de Realizadores de Teatro de
Pernambuco, Av. Guararapes, n.º 210 - Sala 53 - Santo Antônio -
cep 50010-000 - Recife/PE - cnpj 06.046.063/0001-65.

Justificativa da Emenda

O Festival Pernambucano de Teatro abrange todo o Estado de
Pernambuco, revelando e incentivando as Artes Cênicas em todas
as regiões político-administrativas, dando ênfase à produção do
Agreste e do Sertão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906400000
Denominação: Promoção de Eventos Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $202,615.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906400000
Denominação: Promoção de Eventos Culturais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $202,615.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 607/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2007.

Discriminar no Programa 0346 - Ampliação dos Serviços de Orien-
tação e Defesa do Consumidor, Ação 1460 - Instalação de Unidades
do Procon no Estado, particularmente no município de Goiana.

Justificativa da Emenda
A cidade de Goiana pela sua importância na Zona da Mata /
Litoral Norte já comporta uma Entidade de Defesa do Consumidor,
que também atenderá as cidades vizinhas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0346
Denominação: Ampliação dos Serviços de Orientação e Defesa
dos Direitos do Consumidor

Projeto/Atividade
Código: 14422034614600000
Denominação: Instalação de Unidades do PROCON no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $714,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0346
Denominação: Ampliação dos Serviços de Orientação e Defesa
dos Direitos do Consumidor

Projeto/Atividade
Código: 14422034614600000
Denominação: Instalação de Unidades do PROCON no Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $714,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 608/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Projeto: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do
Ensino Fundamental – SAEPE.Sub – Título: Expansão e
Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do Ensino Fundamental
– SAEPE, atendendo a 02 escolas do município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
A necessidade de expandir e aperfeiçoar o Sistema de Avaliação
do Ensino Fundamental no referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 609/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Projeto: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do
Ensino Fundamental – SAEPE.Sub – Título: Expansão e
Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do Ensino Fundamental
– SAEPE, atendendo a 02 escolas do município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A necessidade de expandir e aperfeiçoar o Sistema de Avaliação do
Ensino Fundamental no referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
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Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 610/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Projeto: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do
Ensino Fundamental – SAEPE.Sub – Título: Expansão e
Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do Ensino Fundamental
– SAEPE, atendendo a 02 escolas do município de Petrolina.

Justificativa da Emenda
A necessidade de expandir e aperfeiçoar o Sistema de Avaliação
do Ensino Fundamental no referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 611/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Projeto: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do
Ensino Fundamental – SAEPE.Sub – Título: Expansão e
Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do Ensino Fundamental
– SAEPE, atendendo a 02 escolas do município de Salgueiro.

Justificativa da Emenda
A necessidade de expandir e aperfeiçoar o Sistema de Avaliação
do Ensino Fundamental no referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade

Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Salgueiro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 612/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Projeto: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do
Ensino Fundamental – SAEPE.Sub – Título: Expansão e
Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do Ensino Fundamental
– SAEPE, atendendo a 02 escolas do município de Cabo de
Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
A necessidade de expandir e aperfeiçoar o Sistema de Avaliação do
Ensino Fundamental no referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 613/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Projeto: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do
Ensino Fundamental – SAEPE.Sub – Título: Expansão e
Aperfeiçoamento do Sistema de Avaliação do Ensino Fundamental
– SAEPE, atendendo a 02 escolas do município de Escada.

Justificativa da Emenda
A necessidade de expandir e aperfeiçoar o Sistema de Avaliação
do Ensino Fundamental no referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210710000
Denominação: Expansão e Aperfeiçoamento do Sistema de
Avaliação do Ensino Fundamental - SAEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 614/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1057 – Capacitação de
Educadores.Sub. Título: Capacitação de Educadores,
contemplando 10 educadores do município de Petrolina.

Justificativa da Emenda
A reciclagem e preparação efetiva de educadores é fator
fundamental para o desenvolvimento de um Programa, visando
uma melhor qualidade de ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $7,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $7,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 615/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1057 – Capacitação de
Educadores.Sub. Título: Capacitação de Educadores,
contemplando 10 educadores do município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
A reciclagem e preparação efetiva de educadores é fator
fundamental para o desenvolvimento de um Programa, visando
uma melhor qualidade de ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $7,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $7,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 616/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1057 – Capacitação de
Educadores.Sub. Título: Capacitação de Educadores,
contemplando 10 educadores do município de Caruaru.

Justificativa da Emenda
A reciclagem e preparação efetiva de educadores é fator
fundamental para o desenvolvimento de um Programa, visando
uma melhor qualidade de ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $7,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURAE ESPORTES

Recife, 8 de novembro de 2006 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 11



Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $7,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 617/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1057 – Capacitação de
Educadores.Sub. Título: Capacitação de Educadores,
contemplando 10 educadores do município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A reciclagem e preparação efetiva de educadores é fator
fundamental para o desenvolvimento de um Programa, visando
uma melhor qualidade de ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $7,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $7,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 618/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1057 – Capacitação de
Educadores.Sub. Título: Capacitação de Educadores,
contemplando 10 educadores do município de Paulista.

Justificativa da Emenda
A reciclagem e preparação efetiva de educadores é fator
fundamental para o desenvolvimento de um Programa, visando
uma melhor qualidade de ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000

Denominação: Capacitação de Educadores

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $7,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $7,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 619/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1057 – Capacitação de
Educadores.Sub. Título: Capacitação de Educadores,
contemplando 10 educadores do município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A reciclagem e preparação efetiva de educadores é fator
fundamental para o desenvolvimento de um Programa, visando
uma melhor qualidade de ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $7,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $7,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 620/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1057 – Capacitação de Educadores.
Sub. Título: Capacitação de Educadores, contemplando 10
educadores do município de Carpina.

Justificativa da Emenda

A reciclagem e preparação efetiva de educadores é fator
fundamental para o desenvolvimento de um Programa, visando
uma melhor qualidade de ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $7,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710570000
Denominação: Capacitação de Educadores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $7,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 621/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA2007.

17.512.0236.0947 - Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água. Subtítulo: Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água. - Joaquim Nabuco. 

Justificativa da Emenda
A presente emeda visa melhorar o sistema de abastecimento de
água do município de Joaquim Nabuco, melhorando assim a
qualidade de vida de seus habitantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609470000
Denominação: Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $800,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0072
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da Casa Militar

Projeto/Atividade
Código: 6122007200850000
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Casa
Militar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $800,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 622/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA2007.

17.512.0022.0949 Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água em parte do Litoral Norte e Sul - PRODETUR-PE-II.
Subtítulo: Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água em
parte do Litoral Norte e Sul - PRODETUR-PE-II. Tamandaré. 

Justificativa da Emenda
A presente emenda visa melhorar o sistema de abastecimento de
água do município de Tamandaré melhorando assim a qualidade
de vida dos seus habitantes, bem como dos turistas que visitam
as suas praias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 17512002209490000
Denominação: Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água em parte do Litoral Norte e Sul - PRODETUR-PE-II

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $800,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0072
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da Casa Militar

Projeto/Atividade
Código: 6122007200850000
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Casa
Militar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $800,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 623/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Projeto: 22010.203340035.0034 – Infra-Estrutura de Apoio a
Agricultura Familiar e Área de Assentamentos.Sub - Título: Infra-
Estrutura de Apoio a Agricultura Familiar e Área de
Assentamentos, incluindo 01 Assentamento no município de
Goiana.

Justificativa da Emenda
Dotar o assentamento no município citado de infra-estrutura,
hídrica visando o desenvolvimento das atividades agrícolas dos
assentados. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e
Áreas de Assentamentos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
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Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e Áreas de Assentamentos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 624/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Projeto: 22010.203340035.0034 – Infra-Estrutura de Apoio a Agricultura Familiar e Área de Assentamentos.Sub - Título: Infra-Estrutura de
Apoio a Agricultura Familiar e Área de Assentamentos, incluindo 01 Assentamento no município de Pombos.

Justificativa da Emenda
Dotar o assentamento no município citado de infra-estrutura, hídrica visando o desenvolvimento das atividades agrícolas dos assentados. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e Áreas de Assentamentos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e Áreas de Assentamentos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 625/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Adita-se nos valores ao Orçamento do TJPE para o exercício de 2007.

Art. 1º O orçamento do TJPE para o exercício de 2007 fica suplementado em R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) passando para o
total de R$464.542.000,00 (quatrocentos e sessenta e quatro milhões, quinhentos e quarenta e dois mil reais) conforme a seguir
discriminado.

DETALHAMENTO DAS DESPESAS POR ELEMENTO - EXERCÍCIO 2007

07000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
07010 Tribunal de Justiça – Administração Direta 464.542.000

AÇÃO NATUREZA DA DESPESA FNT TESOURO
P) 02.061.0272.0593 CONSTRUÇÃO, AQUISIÇÃO E REFORMA DE IMÓVEIS PARA O PJPE 16.126.200
3.3.90.14 Diárias – Civil 101 37.900
3.3.90.30 Material de Consumo 101 1.800
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 101 1.900
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101 2.100
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 104 3.552.200
4.4.90.51 Obras e Instalações 104 11.284.300
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 104 200.000
4.5.90.61 Aquisição de Imóveis 104 1.046.000
(A) 02.128.0272.0595 POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS, DESENVOLVIMENTO E 

CAPACITAÇÃO DE PESSOAS 1.708.600
3.3.50.43 Subvenções Sociais 101 480.000
3.3.90.30 Material de Consumo 101 25.900
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 101 20.200
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 101 20.100
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101 51.600
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 104 558.100
3.3.90.14 Diárias – Civil 104 281.800
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 104 148.200
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 104 122.700
(A) 02.126.0272.1142 INFORMATIZAÇÃO JUDICIÁRIA 15.329.800
3.3.90.14 Diárias – Civil 101 143.500
3.3.90.30 Material de Consumo 101 148.200
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 101 714.900

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 101 5.000
3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 101 1.720.000
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101 4.821.500
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 104 7.776.700
(A) 02.061.0273.0585 EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES JUDICIÁRIAS 267.252.500
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 101 261.779.000
3.1.90.13 Obrigações Patronais 101 3.471.500
3.3.90.14 Diárias – Civil 101 720.000
3.3.90.30 Material de Consumo 101 62.000
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 101 90.000
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 101 480.000
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101 450.000
3.3.90.93 Indenizações e Restituições 104 200.000
(A) 02.122.0274.1148 GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS AÇÕES DO PJPE 32.815.400
3.3.90.14 Diárias – Civil 101 176.800
3.3.90.30 Material de Consumo 101 5.184.900
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 101 70.000
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 101 19.900
3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 101 8.370.400
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101 9.638.400
3.3.90.39 Obrigações Tributárias e Contributivas 101 538.200
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 104 2.889.900
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 104 5.926.900
(A) 02.122.0274.1522 APOIO DAS ATIVIDADES DO PJPE 6.644.200
3.3.50.43 Subvenções Sociais 101 300.000
3.3.90.14 Diárias – Civil 101 93.000
3.3.90.15 Diárias – Militar 101 1.360.000
3.3.90.30 Material de Consumo 101 210.800
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 101 285.000
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 101 37.900
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 101 2.100.000
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101 952.300
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 104 446.700
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 104 858.500
(OE) 28.846.0274.1144 CONTRIBUIÇÃO COMPLEMENTAR DO TJPE AO FUNAFIN 48.367.500
3.1.91.13 Obrigações Patronais 101 48.367.500

(OE) 02.846.0274.1145 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS DO TJPE AO FUNAFIN 46.592.600
3.1.91.13 Obrigações Patronais 101 46.592.600

(OE) 02.332.0274.1147 BENEFÍCIOS PARA SERVIDORES DO TJPE 26.508.700
3.1.91.13 Obrigações Patronais 101 3.023.900
3.3.90.8 Outros Benefícios Assistenciais 101 90.000
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101 190.100
3.3.90.46 Auxílio – Alimentação 101 15.731.100
3.3.90.49 Auxílio – Transporte 101 7.473.600

(OE) 28.846.0274.1149 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL À DISPOSIÇÃO DO PJPE 1.765.500
3.1.90.96 Ressarc. de Desp. de Pessoal Requisitado 101 1.765.500

(A) 02.061.0273.1766 EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DOS JUIZADOS ESPECIAIS 1.431.000
3.3.90.14 Diárias – Civil 101 80.000
3.3.90.30 Material de Consumo 101 6.000
3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 101 10.000
3.3.90.35 Serviços de Consultoria 101 15.000
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 101 20.000
3.1.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 101 50.000
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 104 1.250.000

RESUMO POR GRUPO DE DESPESA E FONTE DE RECURSOS EXERCÍCIO 2007 R$ 1,00
7000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

UO ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS TOTAL

7010 Tribunal de Justiça – Administração Direta
1 – Pessoal e Encargos Sociais 365.000.000 0 365.000.000
0101 – Recursos Ordinários – Adm. Direta 365.000.000 0 365.000.000

3 – Outras Despesas Correntes 71.076.900 0 71.076.900
0101 – Recursos Ordinários – Adm. Direta 63.000.000 0 63.000.000
0104 – Recursos Diretamente Arrecadados – Adm. Direta 8.076.900 0 8.076.900

4 – Investimentos 27.419.100 0 27.419.100
0104 – Recursos Diretamente Arrecadados – Adm. Direta 27.419.100 0 27.419.100

5 – Inversões Financeiras 1.046.000 0 1.046.000
0104 – Recursos Diretamente Arrecadados – Adm. Direta 1.046.000 0 1.046.000

Recursos Ordinários 428.000.000 0 428.000.000
Recursos Diretamente Arrecadados 36.542.000 0 36.542.000

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o Artigo 1º serão provenientes das seguintes
anulações:

12010 - Secretaria de Administração e Reforma do Estado - Administração Direta
Programa - 0111 - Apoio Administrativo às Ações da SARE
Atividade 04.122.0111.0502 - Gestão Administrativa das Ações da SARE R$2.000.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$2.000.000,00
42040 - Agência Estadual de Tecnologia e Informação - ATI
Programa - 0341 - Gestão dos Serviços Compartilhados de TIC na Administração Pública Estadual
Atividade 04.126.0341.1421 - Gerenciamento da Rede Corporativa-PE Multidigital R$4.000.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$4.000.000,00
Atividade 04.122.0312.1094 - Gestão Administrativa das Ações da ATI R$2.000.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$2.000.000,00
12010-Secretaria de Administração e Reforma do estado
Programa - 0147 - Apoio Administrativo ás ações da PERPART
Atividade - 04.122.0147.0348 -Gestão Administrativa das ações da PERPART R$2.000.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes R$1.000.000,00
4.4.90.00 - Investimento R$1.000.000,00
17010 - Gabinete Civil - Administração Direta 
Programa - 0009 - Promoção da Divulgação Oficial do Governo do Estado
Atividade - 04.131.0009.0006 - Divulgação Governamental em todos os Meios de Comunicação R$3.000.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes R$3.000.000,00
99010 - Reserva de Contingência
Programa - 0307 - Reservas Orçamentárias Operação Especial 
99.999,.0307.0983 - Reserva de Contingência R$ 5.000.000,00
9.9.99.00 - Reserva de Contingência R$ 5.000.000,00
15010 - Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa - 0042 - Gestão e Aperfeiçoamento da Administração Tributária
Atividade - 04.129.0042.0158 - Planejamento, Coordenação e Execução das Operações de Controle de 
Fronteiras R$ 2.000.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes R$ 2.000.000,00
Total Geral R$20.000.000,00

Justificativa da Emenda

Conforme entendimentos mantidos entre o Tribunal de Justiça de Pernambuco, a Secretária da Fazenda, Dra. Maria José Briano, e o
Secretário da Casa Civil, Dr. Flávio Góes, sirvo-me do presente para apresentar esta proposição para que o TJPE possa utilizar
R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais) provenientes de recursos diretamente arrecadados, fonte 104, para complementação do
pagamento do 13º salário dos magistrados e servidores daquele Poder.

Em contrapartida, ficou definido que o Estado acatará uma emenda ao Projeto de Lei nº 1419/2006, de 12/10/2006, que fixa a despesa e
estima a receita do Estado de Pernambuco para o exercício 2007, ora em tramitação no Poder Legislativo, objetivando aumentar o
orçamento deste Tribunal de Justiça em R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) com recursos de Fonte 101, sendo R$ 15.000.000,00
(quinze milhões de reais) alocados em despesas com pessoal e encargos sociais, e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) alocados em
outras despesas correntes, conforme presente proposição.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00):$0.00
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Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00):$0.00

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Adelmo Duarte
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 626/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de Condições
para o Desenvolvimento do Programa, no município do Cabo de Santo Agostinho, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades pedagógicas é de fundamental importância para o município, acima
citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 627/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de Condições
para o Desenvolvimento do Programa, no município de Abreu e Lima, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades pedagógicas é de fundamental importância para o município, acima
citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000

Denominação: Garantia de Condições Materiais para o Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 628/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de Condições
para o Desenvolvimento do Programa, no município de Jaboatão dos Guararapes, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades pedagógicas é de fundamental importância para o município, acima
citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 629/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de Condições
para o Desenvolvimento do Programa, no município de Moreno, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades pedagógicas é de fundamental importância para o município, acima
citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera Pernambuco

Projeto/Atividade
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Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 630/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o
Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de
Condições para o Desenvolvimento do Programa, no município de
Carpina, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades
pedagógicas é de fundamental importância para o município,
acima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 631/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o
Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de
Condições para o Desenvolvimento do Programa, no município de
Paudalho, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades
pedagógicas é de fundamental importância para o município,
acima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000

Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 632/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o
Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de Condições
para o Desenvolvimento do Programa, no município de Paulista,
contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades
pedagógicas é de fundamental importância para o município,
acima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 633/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o
Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de

Condições para o Desenvolvimento do Programa, no município de
Camaragibe, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades
pedagógicas é de fundamental importância para o município,
acima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 634/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o
Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de
Condições para o Desenvolvimento do Programa, no município de
Olinda, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda

A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades
pedagógicas é de fundamental importância para o município,
acima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 635/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o
Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de
Condições para o Desenvolvimento do Programa, no município de
Petrolina, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades
pedagógicas é de fundamental importância para o município,
acima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 636/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Atividade: 14010.123610267.1088 Garantia de Condições para o
Desenvolvimento do Programa.Sub – Título: Garantia de
Condições para o Desenvolvimento do Programa, no município de
Palmares, contemplando 100 alunos.

Justificativa da Emenda
A garantia de Condições para o desenvolvimento de atividades
pedagógicas é de fundamental importância para o município,
acima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares
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Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0267
Denominação: Correção do Fluxo Escolar - Se Liga; Acelera
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361026710880000
Denominação: Garantia de Condições Materiais para o
Desenvolvimento do Programa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 637/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Projeto: 14010.123610227.1086 – Expansão Melhoria da Rede
Escolar.Sub. Título: Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Estadual, construindo 01 Escola, no município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
A necessidade de aumentar a estrutura do Ensino no município,
face a demanda sempre crescente do alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 638/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Projeto: 14010.123610227.1086 – Expansão Melhoria da Rede
Escolar.Sub. Título: Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Estadual, construindo 01 Escola, no município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A necessidade de aumentar a estrutura do Ensino no município,
face a demanda sempre crescente do alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa

Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 639/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n° 1419/2006.

Projeto: 14010.123610227.1086 – Expansão Melhoria da Rede
Escolar.Sub. Título: Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Estadual, construindo 01 Escola, no município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
A necessidade de aumentar a estrutura do Ensino no município,
face a demanda sempre crescente do alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 640/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n° 1419/2006.

Projeto: 14010.123610227.1086 – Expansão Melhoria da Rede
Escolar.Sub. Título: Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Estadual, construindo 01 Escola, no município de Caruaru.

Justificativa da Emenda

A necessidade de aumentar a estrutura do Ensino no município,
face a demanda sempre crescente do alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 641/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Projeto: 14010.123610227.1086 – Expansão Melhoria da Rede
Escolar.Sub. Título: Expansão e Melhoria da Rede Escolar
Estadual, construindo 01 Escola, no município de Carpina.

Justificativa da Emenda
A necessidade de aumentar a estrutura do Ensino no município,
face a demanda sempre crescente do alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 642/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Operação Especial: 22010.208450030.0033 – Contribuições ao
Fundo Garantia Safra.Sub.Título: Contribuições ao Fundo Garantia
Safra, assistindo a 50 produtores, do município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
A assistência creditícia aos produtores do município acima citado
é da maior importância tendo em vista o financiamento de suas
safras.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 643/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Operação Especial: 22010.208450030.0033 – Contribuições ao
Fundo Garantia Safra.Sub.Título: Contribuições ao Fundo Garantia
Safra, assistindo a 50 produtores, do município de Ibimirim.

Justificativa da Emenda
A assistência creditícia aos produtores do município acima citado
é da maior importância tendo em vista o financiamento de suas
safras.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ibimirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro
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Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 644/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Operação Especial: 22010.208450030.0033 – Contribuições ao
Fundo Garantia Safra.Sub.Título: Contribuições ao Fundo Garantia
Safra, assistindo a 50 produtores, do município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
A assistência creditícia aos produtores do município acima citado
é da maior importância tendo em vista o financiamento de suas
safras.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 645/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Operação Especial: 22010.208450030.0033 – Contribuições ao
Fundo Garantia Safra.Sub.Título: Contribuições ao Fundo Garantia
Safra, assistindo a 50 produtores, do município de Chã de Alegria.

Justificativa da Emenda
A assistência creditícia aos produtores do município acima citado
é da maior importância tendo em vista o financiamento de suas
safras.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030

Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 646/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1419/2006.

Operação Especial: 22010.208450030.0033 – Contribuições ao
Fundo Garantia Safra.Sub.Título: Contribuições ao Fundo Garantia
Safra, assistindo a 50 produtores, do município de Flores.

Justificativa da Emenda
A assistência creditícia aos produtores do município acima citado
é da maior importância tendo em vista o financiamento de suas
safras.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20845003000330000
Denominação: Contribuições ao Fundo Garantia Safra

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 647/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n° 1419/2006.

Atividade 14010.123610196-1081 - Melhoria da Qualidade e
Eficiência nas Escolas Estaduais.Sub - Título: Melhoria da
Qualidade e Eficiência nas Escolas Estaduais, promovendo a
gestão estratégica em 02 escolas do município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
Melhoria da Qualidade do Ensino nas Escolas Estaduais, através
de padrões básicos de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 24 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 648/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade 14010.123610196-1081 - Melhoria da Qualidade e
Eficiência nas Escolas Estaduais.Sub - Título: Melhoria da
Qualidade e Eficiência nas Escolas Estaduais, promovendo a
gestão estratégica em 02 escolas do município de Caruaru.

Justificativa da Emenda
Melhoria da Qualidade do Ensino nas Escolas Estaduais, através
de padrões básicos de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 649/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n° 1419/2006.

Atividade 14010.123610196-1081 - Melhoria da Qualidade e
Eficiência nas Escolas Estaduais.Sub - Título: Melhoria da
Qualidade e Eficiência nas Escolas Estaduais, promovendo a
gestão estratégica em 02 escolas do município de Palmares.

Justificativa da Emenda

Melhoria da Qualidade do Ensino nas Escolas Estaduais, através
de padrões básicos de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 650/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto n°1419/2006.

Atividade 14010.123610196-1081 - Melhoria da Qualidade e
Eficiência nas Escolas Estaduais.Sub - Título: Melhoria da
Qualidade e Eficiência nas Escolas Estaduais, promovendo a
gestão estratégica em 02 escolas do município de Vitória de Santo
Antão.

Justificativa da Emenda

Melhoria da Qualidade do Ensino nas Escolas Estaduais, através
de padrões básicos de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro
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Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 651/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades -Sociedade Musical
Caruaruense.- Caruaru-Recife/PE.

Justificativa da Emenda

A Sociedade Musical Caruaruense, entidade cultural, tem um
trabalho reconhecido no meio cultural caruaruense, merecendo
recursos do Orçamento do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 652/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - ASSOCIAÇÃO ASSISTÊNCIA
SOCIAL E EVANGELICA DA PRIMEIRA IGREJA BATISTA, NO
MUNICÍPIO DE CARUARU.

Justificativa da Emenda
A ASSOCIAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL E EVANGELICA DA
PRIMEIRA IGREJA BATISTA, entidade prestadora de serviços,
apesar das dificuldades, vem contribuindo com a sociedade no
campo das políticas públicas estando apta a receber recursos do
Orçamento do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $30,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $30,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 653/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - SOCIEDADE MUSICAL -
EUTERPE

Justificativa da Emenda
A SOCIEDADE MUSICAL - EUTERPE, entidade prestadora de
assistência cultural, vem ajudando a sociedade no campo das
políticas públicas estando apta a receber recursos do Orçamento
do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 654/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subititulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência
Financeira a Projetos Multisetoriais e Entidades - - CENTRO
ESPIRITA UNIÃO DO VEGETAL- Caruaru.

Justificativa da Emenda
O CENTRO ESPIRITA UNIÃO DO VEGETAL, entidade prestadora
de serviços a população, apesar das dificuldades, vem ajudando a
sociedade no campo das políticas públicas estando apta a receber
recursos do Orçamento do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 99000
Denominação: GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 99999030709830000
Denominação: Reserva de Contingência

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 9
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 655/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - ACADEMIA CARUARUENSE
- Caruaru.

Justificativa da Emenda
A ACADEMIA CARUARUENSE, entidade prestadora de
assistência musical, apesar das dificuldades, vem ajudando a
sociedade no campo das políticas públicas estando apta a receber
recursos do Orçamento do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 656/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ
- Caruaru.

Justificativa da Emenda
O CENTRO SOCIAL SÃ JOSÉ, é uma entidade prestadora de
assistência social, que apesar das dificuldades, vem ajudando a
sociedade no campo das políticas públicas estando apta a receber
recursos do Orçamento do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $40,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $40,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 657/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades -CENTRO ESPIRITA OGUM
OXOCE, TATA DE LUANDA.- Recife

Justificativa da Emenda
CENTRO ESPIRITA UGUM OXOCE, TATA DE LUANDA.,
entidade prestadora de assistência aos necessitados, apesar das
dificuldades que vem atravesando, mesmo assim ajuda a
sociedade no campo das políticas públicas estando apta a receber
recursos do Orçamento do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00
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Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 658/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - SOCIEDADE SÃO VICENTE
DE PAULA.- Caruaru.

Justificativa da Emenda
A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA, entidade prestadora
de assistência aos necessitados, apesar das dificuldades, vem
ajudando a sociedade no campo das políticas públicas estando
apta a receber recursos do Orçamento do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 659/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - CASA DOS POBRES SÃO
FRANCISCO DE ASSIS

Justificativa da Emenda
CASA DOS POBRES SÃO FRANCISCO DE ASSIS, entidade
prestadora de assistência aos necessitados, apesar das
dificuldades, vem ajudando a sociedade no campo das políticas
públicas estando apta a receber recursos do Orçamento do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 660/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - ASSOCIAÇÃO DOS
ARTESÃOS DO ALTO DO MOURA - Caruaru.

Justificativa da Emenda
A ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DO ALTO DO MOURA, é uma
entidade prestadora de serviços a comunidade, apesar das
dificuldades, vem ajudando a sociedade no campo das politicas
públicas estando apta a receber recursos do orçamento do estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 9
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 661/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - DIOCESE DE CARUARU -
Caruaru.

Justificativa da Emenda

A DIOCESE DE CARUARU, é uma entidade prestadora de
serviços a comunidade, apesar das dificuldades, vem ajudando a
sociedade no campo das politicas públicas estando apta a receber
recursos do orçamento do estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $35,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $35,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 662/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - O CIRCULO DE
TRABALHADORES CRISTÃOS - Caruaru.

Justificativa da Emenda

O CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTÃOS., é uma
entidade prestadora de serviços a comunidade, apesar das
dificuldades, vem ajudando a sociedade no campo das politicas
públicas estando apta a receber recursos do orçamento do
estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 663/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - APROBACA - PRODUTORES
DE BATATINHA. - Caruaru.

Justificativa da Emenda
APROBACA - PRODUTORES DE BATATINHA, é uma associação
com finalidade em prestar serviços a comunidade, apesar das
dificuldades, vem ajudando a sociedade no campo das politicas
públicas estando apta a receber recursos do orçamento do estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 6182007300800000
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 664/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2007

4.123.0006.00001 - Assisstência Financeira a Projetos
Multisetoriais e Entidades.Subtítulo: Assisstência Financeira a
Projetos Multisetoriais e Entidades - FUNDAÇÃO ALTINO
VENTURA.- Recife.

Justificativa da Emenda
A FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA é uma entidade prestadora de
serviços a comunidade, apesar das dificuldades, vem ajudando a
sociedade no campo das politicas públicas estando apta a receber
recursos do orçamento do estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
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Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

José Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 665/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Goiana.

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais
alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de
qualidade e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário
incluí-lo neste projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 666/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade 14010.123610196-1081 - Melhoria da Qualidade e
Eficiência nas Escolas Estaduais.Sub - Título: Melhoria da
Qualidade e Eficiência nas Escolas Estaduais, promovendo a
gestão estratégica em 02 escolas do município de Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
Melhoria da Qualidade do Ensino nas Escolas Estaduais, através
de padrões básicos de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 667/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade 14010.123610196-1081 - Melhoria da Qualidade e
Eficiência nas Escolas Estaduais.Sub - Título: Melhoria da
Qualidade e Eficiência nas Escolas Estaduais, promovendo a
gestão estratégica em 02 escolas do município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Melhoria da Qualidade do Ensino nas Escolas Estaduais, através
de padrões básicos de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 668/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n° 1419/2006.

Atividade 14010.123610196-1081 - Melhoria da Qualidade e
Eficiência nas Escolas Estaduais.Sub - Título: Melhoria da
Qualidade e Eficiência nas Escolas Estaduais, promovendo a
gestão estratégica em 02 escolas do município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Melhoria da Qualidade do Ensino nas Escolas Estaduais, através
de padrões básicos de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 669/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n°1419/2006.

Atividade 14010.123610196-1081 - Melhoria da Qualidade e
Eficiência nas Escolas Estaduais.Sub - Título: Melhoria da
Qualidade e Eficiência nas Escolas Estaduais, promovendo a
gestão estratégica em 02 escolas do município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Melhoria da Qualidade do Ensino nas Escolas Estaduais, através
de padrões básicos de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 29 de outubro de 2006

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 670/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n.º 1419/06 - PLOA-2007.

202.44003000290000 - Apoio e Supervisão das Ações
Assistenciais às populações atingidas pelas estiagens.

Justificativa da Emenda
Emenda referente ao ajuste dos recursos destinados ao exercício
de 2007, conforme emendas n.ºs 36 e 37 do Projeto de Lei
Plurianual, atualizando o valor orçado para o ano subsequente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003000290000
Denominação: Apoio e Supervisão das Ações Assistencias às
Populações Atingidas pelas Estiagens

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003000290000
Denominação: Apoio e Supervisão das Ações Assistencias às
Populações Atingidas pelas Estiagens

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Adelmo Duarte
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 671/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n.º 1419/06-PLOA-2007.

202.44003000290000 - Apoio e Supervisão das Ações
Assistenciais às populações atingidas pelas estiagens.

Justificativa da Emenda
Emenda referente ao ajuste dos recursos destinados ao exercício
de 2007, conforme emendas n.ºs 36 e 37 do Projeto de Lei
Plurianual, atualizando o valor orçado para o ano subsequente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003000290000
Denominação: Apoio e Supervisão das Ações Assistencias às
Populações Atingidas pelas Estiagens

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jurema

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
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Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003000290000
Denominação: Apoio e Supervisão das Ações Assistencias às
Populações Atingidas pelas Estiagens

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Adelmo Duarte
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 672/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006-PLOA/2007.

5.451.0268.0892 - Execuçaão de Obras de infra-estrutura em
Municípios.Subtítulo: Execução de Obras de Infraestrutura em
Municípios - Recife

Justificativa da Emenda
Esta proposição vai ao encontro dos anseios da população que
tanto carece de investimentos do Estado para a promção do
desenvolvimento e do bem estar social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,536.42

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,536.42

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Roberto Leandro
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 673/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei no. 1419/2006 -PLOA/2007.

15.451.0268.0892 - Execução de Obras de Infra-estrutura nos
Municípios.Subtítulo: Execução de Obras de Infra-estrutura
nos Municípios. - Garanhuns

Justificativa da Emenda
Esta proposição vai ao encontro dos anseios da população que
tanto carece de inestimentos do Estado para a promoção do
desenvolvimento e do Bem Estar Social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,536.42

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,536.42

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Roberto Leandro
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 674/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei no. 1419/2006 - PLOA/2007

15.451.0268.0892 - Execução de Obras de Infra-estrutura em
Municípios.Subtítulo: Execução de obras de Infra-estrutura em
Municípios - Jaboatão dos Guararapes

Justificativa da Emenda
Esta proposição vai ao encontro dos anseios da população que
tanto carece de investimentos do estado para a promoção do
Desenvolvimento e do Bem Estar Social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,536.42

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,536.42

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Roberto Leandro
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 675/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n° 1419/2006 - PLOA/2007.

15.451.0268.0892 - Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios.Subtítulo: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios.- Paranatama.

Justificativa da Emenda

Esta proposição vai ao encontro dos anseios da população que
tanto carece de investimentos do Estado para a promoção do
desenvolvimento e do bem estar social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,536.42

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,536.42

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Roberto Leandro
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 676/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de lei no. 1419/2006 - PLOA/2007

0.123.0006.0001 - Assistência financeira a projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades.subtítulo: Assistência financeira a
projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades. Entidade:
Unidade Assistencial Lar Mariana, no Município de São Lorenço
da Mata.

Justificativa da Emenda
A referida emenda visa apoiar o trabalho da entidade: Unidade
Assistencial Lar Mariana para que possa desenvolver melhor os
trabalhos que vem realizando nas comunidades onde atua.Os
trabalhos da entidade, priorizando as ações sócio educativas e de
prevenção da saúde, com crianças, adolescentes e mães, se
constitui num importante instrumento de inclusão social na
Comunidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Lourenço da Mata

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas

Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Roberto Leandro
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 677/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006-PLOA/2007.

04.123.0006.0001 - Assistência Financeira a Projetos
Multisetoriais de Municípios e Entidades.Subtítulo: Assistência
Financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades.
Entidade: Unidade Assistencial Lar Mariana, no município de
Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A referida emenda visa apoiar o trabalho da entidade: Unidade
Assistencial Lar Mariana para que possa desenvolver melhor os
trabalhos que vem realizando nas comunidades onde atua.Os
trabalhos da entidade, priorizando as ações sócio educativas e de
prevenção da saúde, com crianças, adolescentes e mães, se
constitui num importante instrumento de inclusão social na
Comunidade. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 4123000600010000
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Roberto Leandro
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 678/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n° 1419/2006 - PLOA /2007.

14.122.0287.1125 - Excelência na Gestão Institucional do
Ministério Público.Subtítulo: Excelência na Gestão Institucional do
Ministério Público.

Justificativa da Emenda
A proposição em tela visa dotar o Ministério Público de
Pernambuco para garantir a Excelência na Gestão do MPPE..

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 32000
Denominação: MINISTÉRIO PÚBLICO

Programa
Código: 0287
Denominação: Gestão da Política de Ação Institucional do
Ministério Público

Projeto/Atividade
Código: 14122028711250000
Denominação: Excelência na Gestão Institucional do Ministério
Público

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife
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Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Infra-Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 17846025918000000
Denominação: Inversões em Participação Societéria na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Roberto Leandro
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 679/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. – SERRA TALHADA

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
NO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 680/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0227 - Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente no Projeto: 1086: Expansão e Melhoria da
Rede Escolar, contemplar na meta a construção e equipagem de
Escola Estadual de Ensino Médio na Comunidade de Tejucupapo,
Município de Goiana.

Justificativa da Emenda
A comunidade de Tejucupapo possui cerca de mil estudantes do
ensino médio, os quais precisam se deslocar por 25 Km até a
sede do Município o que gera despesa com transporte e
transtorno para os estudandes, que em sua maioria desistem não
chegando a concluir o Ensino Médio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 681/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Itaquitinga

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais
alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de qualidade
e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário incluí-lo neste
projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 682/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais
alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de
qualidade e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário
incluí-lo neste projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade

Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 683/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Bezerros.

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais
alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de qualidade
e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário incluí-lo neste
projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 684/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0034 - Apoio à Melhoria da Produção
Animal, particularmente na atividade 0133- Apoio ao
Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura, inclusive aumentando
sua meta e incluindo o município do Paulista.

Justificativa da Emenda

A pesca e aqüicultura são uma das principais atividades que
garante a renda familiar da população do município do Paulista,
mas ainda há poucos investimentos para seu crescimento e
manutenção. Portanto, priorizar este município significa além de
contribuir com a expansão da oferta de pescado, fomentar a
geração de emprego e renda para os pescadores (as).

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $141,510.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 4131000900060000
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $141,510.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 685/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0037 - Implantação de Infra-estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente no Projeto: 0025 -
Execução de Ações da Infra-estrutura de Abastecimentos para
Municípios. Inclusive a reforma e ampliação do matadouro público
do Município do Paulista.

Justificativa da Emenda
O Município do Paulista possui um matadouro que encontra-se em
precárias condições de funcionamento, a sua reforma e ampliação
irá garantir mais segurança à população em relação aos produtos
oriundos do referido empreendimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $424,600.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $424,600.00

22 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 8 de novembro de 2006



Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 686/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0031 - Apoio à melhoria da Produção
vegetal, particularmente na atividade 0037 - Apoio à revitalização de
culturas agrícolas, inclusive no Município do Paulista - PE.

Justificativa da Emenda
Os agricultores (as) do Município do Paulista necessitam de apoio
para melhoria da produção vegetal, uma vez que, desprovidos de
investimentos financeiros e tecnológicos são excluídos da cadeia
produtiva do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,060.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,060.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 687/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Progrma : 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município do Paulista.

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais

alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de qualidade
e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário incluí-lo neste
projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 688/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Vicência.

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais
alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de
qualidade e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário
incluí-lo neste projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 689/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0034 - Apoio à Melhoria da Produção
Animal, particularmente na atividade 0133- Apoio ao
Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura, inclusive aumentando
sua meta e incluindo o município de Condado.

Justificativa da Emenda
A pesca e aqüicultura são alternativas viáveis para garantir a renda
familiar da população do município de Condado, mas ainda há
poucos investimentos para seu crescimento e manutenção.
Portanto, priorizar este município significa além de contribuir com a
expansão da oferta de pescado, fomentar a geração de emprego e
renda para os pescadores (as).

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000

Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $141,510.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 4131000900060000
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $141,510.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 690/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Condado.

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais
alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de
qualidade e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário
incluí-lo neste projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 691/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais
alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de
qualidade e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário
incluí-lo neste projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 692/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0034 - Apoio à Melhoria da Produção
Animal, particularmente na atividade 0133- Apoio ao
Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura, inclusive aumentando
sua meta e incluindo o município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
A pesca e aqüicultura são alternativas viáveis para garantir a renda
familiar da população do município de Araçoiaba, mas ainda há
poucos investimentos para seu crescimento e manutenção.
Portanto, priorizar este município significa além de contribuir com a
expansão da oferta de pescado, fomentar a geração de emprego e
renda às famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $141,510.00

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 4131000900060000
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação
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Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $141,510.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 693/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0034 - Apoio à Melhoria da Produção
Animal, particularmente na atividade 0133- Apoio ao
Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura, inclusive aumentando
sua meta e incluindo o município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A pesca e aqüicultura são uma das principais atividades que
garante a renda familiar da população do município de Itapissuma,
mas ainda há poucos investimentos para seu crescimento e
manutenção. Portanto, priorizar este município significa além de
contribuir com a expansão da oferta de pescado, fomentar a
geração de emprego e renda para os pescadores (as).

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $141,510.00

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 4131000900060000
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $141,510.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 694/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 034 - Apoio à Melhoria da Produção
Animal, particularmente no Projeto: 0027 – Obras de Infra-estrutura
de Apoio à Pecuária, a Construção de Galpão para Comercialização
e Exposição de Produtos Agropecuários no Município de Abreu e
Lima.

Justificativa da Emenda
A construção de um Galpão para comercialização dos produtos
agropecuários no Município de Abreu e Lima irá facilitar o
escoamento dos produtos agropecuários e conseqüentemente
elevação da comercialização e renda das famílias dos produtores
envolvidos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400270000

Denominação: Obras de Infra-Estrutura de Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400270000
Denominação: Obras de Infra-Estrutura de Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 695/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Adita nova ação ao Programa 0234 do Fundo Estadual de
Saúde - FES - PLOA/2007.

Fundo Estadual de Saúde - FES - Programa: 0234 - Assistência de
Qualidade à Saúde na Rede SUS-PE, Projeto: 10.302.0234.xxxx -
Implantação de Unidade Hospitalar às margens da PE 15 no
Município do paulista.Finalidade: Ampliar a Assistência Médica à
População do Litoral e Mata NorteProduto: Unidade
ConstruídaUnidade: Unidade ; Meta: 1; Dotação Orçamentária:
2.000.000,0044.90.00 - Investimentos; Fonte: 0101Os recursos
necessários ao atendimento das despesas acima descritas serão
provenientes das seguintes fontes:Anulação de dotação:Anulação
das dotações orçamentárias a seguir discriminadas:Refere-se ao
Programa 0234, Assistência de Qualidade à Saúde na Rede SUS,
Projeto 0805 - Construção, Reforma, Melhoria e Equipagem da
Rede de Laboratórios Públicos; fonte: 0101; grupo de despesa:
44.90.00; 

Justificativa da Emenda
A construção da Unidade Hospitalar na região citada irá
proporcionar à população do Litoral e Mata Norte atendimento
médico com qualidade, reduzindo de maneira significativa o caos
instalado nos grandes hospitais do Recife, além de atender o
objetivo do programa que garante assistência de qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 696/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0031 - Apoio à melhoria da Produção
vegetal, particularmente na atividade 0037 - Apoio à revitalização
de culturas agrícolas, inclusive no Município de Aliança.

Justificativa da Emenda
Os agricultores (as) do Município de Aliança necessitam de apoio
para melhoria da produção vegetal, uma vez que, desprovidos de
investimentos financeiros e tecnológicos são excluídos da cadeia
produtiva do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000

Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $16,048.00

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $16,048.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 697/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0034 - Apoio à Melhoria da Produção
Animal, particularmente na atividade 0133- Apoio ao
Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura, inclusive aumentando
sua meta e incluindo o município de Aliança.

Justificativa da Emenda
A pesca e aqüicultura são alternativas viáveis para garantir a renda
familiar da população do município de Aliança, mas ainda há
poucos investimentos para seu crescimento e manutenção.
Portanto, priorizar este município significa além de contribuir com a
expansão da oferta de pescado, fomentar a geração de emprego e
renda às famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $141,510.00

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 4131000900060000
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $141,510.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 698/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Aliança.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Aliança.

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais

alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de
qualidade e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário
incluí-lo neste projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 699/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Abreu e Lima.
Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 0054 - Sistema de Extensão
Rural Municipalizado, incluir na meta o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
O referido município tem na atividade agrícola uma das principais
alternativas de trabalho e renda, mas a ausência de um sistema
regular de assistência técnica vem refletindo na perda de
qualidade e produtividade agrícola. Portanto, faz-se necessário
incluí-lo neste projeto.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $9,008.26

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $9,008.26
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Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 700/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

14.243.0057.0106 - Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares.Subtítulos: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares - Município de Tracunhaém.

Justificativa da Emenda
Esta proposição visa dotar os conselhos de Direito e Tutelar dos
recursos necessários às suas atividades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tracunhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 42040
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - ATI

Programa
Código: 0341
Denominação: Gestão dos Serviços Compartilhados de TIC na
Administração Pública Estadual

Projeto/Atividade
Código: 4126034114230000
Denominação: Provimento de Infra-Estrutura Digital e de
Serviços Compartilhados - GOVERNO DIGITAL - DATA
CENTER

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 701/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

14.243.0057.0106 - Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares.Subtítulos: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares - Município do Recife.

Justificativa da Emenda

Esta proposição visa dotar os conselhos de Direito e Tutelar dos
recursos necessários às suas atividades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 42040
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - ATI

Programa
Código: 0341
Denominação: Gestão dos Serviços Compartilhados de TIC na
Administração Pública Estadual

Projeto/Atividade
Código: 4126034114230000
Denominação: Provimento de Infra-Estrutura Digital e de
Serviços Compartilhados - GOVERNO DIGITAL - DATA
CENTER

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 702/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

14.243.0057.0106 - Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares.Subtítulos: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares - Município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Esta proposição visa dotar os conselhos de Direito e Tutelar dos
recursos necessários às suas atividades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 42040
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - ATI

Programa
Código: 0341
Denominação: Gestão dos Serviços Compartilhados de TIC na
Administração Pública Estadual

Projeto/Atividade
Código: 4126034114230000
Denominação: Provimento de Infra-Estrutura Digital e de
Serviços Compartilhados - GOVERNO DIGITAL - DATA
CENTER

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 703/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

14.243.0057.0106 - Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares.Subtítulos: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares - Distrito Estadual de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Esta proposição visa dotar os conselhos de Direito e Tutelar dos
recursos necessários às suas atividades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 42040
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - ATI

Programa
Código: 0341
Denominação: Gestão dos Serviços Compartilhados de TIC na
Administração Pública Estadual

Projeto/Atividade
Código: 4126034114230000
Denominação: Provimento de Infra-Estrutura Digital e de
Serviços Compartilhados - GOVERNO DIGITAL - DATA
CENTER

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 704/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

14.243.0057.0106 - Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares.Subtítulos: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares - Município de Serra Talhada

Justificativa da Emenda

Esta proposição visa dotar os conselhos de Direito e Tutelar dos
recursos necessários às suas atividades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 42040
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - ATI

Programa
Código: 0341
Denominação: Gestão dos Serviços Compartilhados de TIC na
Administração Pública Estadual

Projeto/Atividade
Código: 4126034114230000
Denominação: Provimento de Infra-Estrutura Digital e de
Serviços Compartilhados - GOVERNO DIGITAL - DATA
CENTER

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 705/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

14.243.0057.0106 - Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares.Subtítulos: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares - Município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Esta proposição visa dotar os conselhos de Direito e Tutelar do
Jaboatão dos Guararapes dos recursos necessários às suas
atividades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 42040
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - ATI

Programa
Código: 0341
Denominação: Gestão dos Serviços Compartilhados de TIC na
Administração Pública Estadual

Projeto/Atividade
Código: 4126034114230000
Denominação: Provimento de Infra-Estrutura Digital e de
Serviços Compartilhados - GOVERNO DIGITAL - DATA
CENTER

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 706/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

14.243.0057.0106 - Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares.Subtítulos: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares - Município de Carpina.

Justificativa da Emenda
Esta proposição visa dotar os conselhos de Direito e Tutelar de
Carpina dos recursos necessários às suas atividades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 42040
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO - ATI

Programa
Código: 0341
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Denominação: Gestão dos Serviços Compartilhados de TIC na
Administração Pública Estadual

Projeto/Atividade
Código: 4126034114230000
Denominação: Provimento de Infra-Estrutura Digital e de
Serviços Compartilhados - GOVERNO DIGITAL - DATA
CENTER

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 707/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

22010.206040354.1490 - Defesa Sanitária Animal.Subtítulo:
Defesa Sanitária Animal no Município de Sanharó.

Justificativa da Emenda
O município de Sanharó está se firmando como um grande pólo
leiteiro do Estado de Pernambuco, e para isso precisa de recursos
para desenvolver projetos que visem a estruturação e firme o
município nessa área.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0354
Denominação: Promoção e Execução da Defesa e da Inspeção
e Fiscalização Animal

Projeto/Atividade
Código: 20604035414900000
Denominação: Defesa Sanitária Animal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Sanharó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0354
Denominação: Promoção e Execução da Defesa e da Inspeção
e Fiscalização Animal

Projeto/Atividade
Código: 20604035414900000
Denominação: Defesa Sanitária Animal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 708/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

22.010.20244033.0036 Leite de PernambucoSubtítulo: Leite de
Pernambuco para o Município de Xexéu.

Justificativa da Emenda
O município de Xexéu tem uma enorme parcela de sua população
que não tem acesso a este líquido vital, portanto é de extrema
importância a inclusão deste na alimentação das famílias,
especialmente para a manutenção de uma saúde saudável das
crianças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade

Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 709/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

22.010.20244033.0036 Leite de PernambucoSubtítulo: Leite de
Pernambuco para o Município de Tracunhaém.

Justificativa da Emenda
O município de Tracunhaém tem uma enorme parcela de sua
população que não tem acesso a este líquido vital, portanto é de
extrema importância a inclusão deste na alimentação das famílias,
especialmente para a manutenção de uma saúde saudável das
crianças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tracunhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 710/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

53040.10310150.1367 - Atenção a Saúde do Idoso.Subtítulo:
Atenção a Saúde do Idoso, assistindo a 200 idosos do município de
Sanharó.

Justificativa da Emenda

Proporcionar aos idosos do município em tela atendimento especial
voltado à saúde do idoso, através de ações integradas das áreas da
medicina, psicologia e odontologia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Sanharó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 711/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

53040.10310150.1367 - Atenção a Saúde do Idoso.Subtítulo:
Atenção a Saúde do Idoso, assistindo a 200 idosos do município de
Tracunhaém.

Justificativa da Emenda
Proporcionar aos idosos do município em tela atendimento especial
voltado à saúde do idoso, através de ações integradas das áreas da
medicina, psicologia e odontologia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tracunhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 712/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

53040.10310150.1367 - Atenção a Saúde do Idoso.Subtítulo:
Atenção a Saúde do Idoso, assistindo a 200 idosos do município de
Águas Belas.

Justificativa da Emenda
Proporcionar aos idosos do município em tela atendimento especial
voltado à saúde do idoso, através de ações integradas das áreas da
medicina, psicologia e odontologia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015008740000
Denominação: Atenção à Saúde da Mulher

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015008740000
Denominação: Atenção à Saúde da Mulher

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 713/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

53040.10310150.1367 - Atenção a Saúde do Idoso.Subtítulo:
Atenção a Saúde do Idoso, assistindo a 200 idosos do município de
Carpina.

Justificativa da Emenda
Proporcionar aos idosos do município em tela atendimento especial
voltado à saúde do idoso, através de ações integradas das áreas da
medicina, psicologia e odontologia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006
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Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 714/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

53040.10310150.1367 - Atenção a Saúde do Idoso.Subtítulo:
Atenção a Saúde do Idoso, assistindo a 300 idosos do município
do Recife.

Justificativa da Emenda
Proporcionar aos idosos do município em tela atendimento
especial voltado à saúde do idoso, através de ações integradas
das áreas da medicina, psicologia e odontologia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 715/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.04410074.0767 - Ações de Infra-Estrutura.Subtítulo: Ações
de Infra-Estrutura no município de Carpina.

Justificativa da Emenda
O Município de Carpina, cidade pólo da Mata Norte, tem tido um
considerável aumento populacional, e em conseqüência disto
necessita de urgentes investimentos em infra-estrutura, a fim de
possibilitar uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 4451007407670000
Denominação: Ações de Infra-Estrutura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 4451007407670000
Denominação: Ações de Infra-Estrutura

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 716/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.04410074.0767 - Ações de Infra-Estrutura.Subtítulo: Ações
de Infra-Estrutura no município de Tacunhaém.

Justificativa da Emenda
O Município de Tracunhaém, tem tido um considerável aumento
populacional, e em conseqüência disto necessita de urgentes
investimentos em infra-estrutura, a fim de possibilitar uma melhor
qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 4122007407720000
Denominação: Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PROMATA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tracunhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 4122007407720000
Denominação: Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PROMATA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 717/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.04410074.0767 - Ações de Infra-Estrutura.Subtítulo: Ações
de Infra-Estrutura no município de Águas Belas.

Justificativa da Emenda
O Município de Àguas Belas tem tido um considerável aumento
populacional, e em conseqüência disto necessita de urgentes
investimentos em infra-estrutura, a fim de possibilitar uma melhor
qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 4122007407720000
Denominação: Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PROMATA

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 4122007407720000
Denominação: Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PROMATA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 718/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

22.010.20244033.0036 Leite de PernambucoSubtítulo: Leite de
Pernambuco para o Município de Carpina.

Justificativa da Emenda
O município de Carpina tem uma enorme parcela de sua
população que não tem acesso a este líquido vital, portanto é de
extrema importância a inclusão deste na alimentação das famílias,
especialmente para a manutenção de uma saúde saudável das
crianças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 719/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

22.010.20244033.0036 Leite de PernambucoSubtítulo: Leite de
Pernambuco para o Município de Águas Belas.

Justificativa da Emenda

O município de Águas Belas tem uma enorme parcela de sua
população que não tem acesso a este líquido vital, portanto é de
extrema importância a inclusão deste na alimentação das famílias,
especialmente para a manutenção de uma saúde saudável das
crianças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 720/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Águas Belas.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 721/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
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Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Carpina.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 722/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Tracunhaém.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tracunhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 723/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Sanharó.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Sanharó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 724/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa

Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 725/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Barra de
Guabiraba.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Barra de Guabiraba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 726/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Camutanga.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camutanga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 727/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Catende.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catente

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 728/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Condado.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 729/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de São Benedito do
Sul.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Benedito do Sul

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 730/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico.Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Vicência.

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 731/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Xexéu.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 732/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Recife.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população,
especialmente dos bairros de Casa Amarela, Alto do Mandu,
Estância, Coqueiral e Tejipió. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 4122007407720000
Denominação: Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PROMATA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 4122007407720000
Denominação: Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PROMATA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 733/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população,
especialmente dos bairros de Rio Doce, Jardim Fragoso, Jardim
Atlântico e Salgadinho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074

Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 734/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Paulista.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 735/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico.Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Salgadinho.

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
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Município Beneficiado: Salgadinho

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 736/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico.
Subtítulo: Ações de Saneamento Básico no município de Feira
Nova.

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Feira Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 737/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico.Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa

Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 738/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 - PLOA 2007.

30010.175120074.1514 – Ações de Saneamento Básico.Subtítulo:
Ações de Saneamento Básico no município de Agrestina.

Justificativa da Emenda

É de extrema importância a implantação de ações voltadas à
implantação e melhoria do saneamento básico e abastecimento
d’água no citado município, para que seja viabilizada melhor
qualidade de vida, promovendo a saúde da população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Agrestina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 17512007415140000
Denominação: Ações de Saneamento Básico.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 739/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0301 - Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto: 1091 -

Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais. A
obra de infra-estrutura da estrada vicinal com 4 km de extensão,
que liga a PE 15 à PE 22, conhecida como Estrada do Catolé -
Município do Paulista. 

Justificativa da Emenda
A referida estrada potencializará o fluxo de turistas na orla do
Município do Paulista, diminuindo em cerca de 10 Km o trajeto
entre a população dos municípios de Igarassu, Abreu e Lima e
Paulista.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,811,764.68

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,811,764.68

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 740/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0301 - Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto: 1091 -
Implantação e Pavimentação de Rodvias e Estradas Vicinais. A
obra de infra-estrutura da estrada vicinal com 1 km de extensão,
que liga os Bairros de Paratibe e Jardim Paulista, Município do
Paulista.

Justificativa da Emenda
A Implantação desta estrada irá atender uma solicitação histórica de
uma população de aproximadamente 50.000 pessoas, que
atualmente para terem acesso aos bairros mencionados, precisam
percorrer 10 Km. A referida obra está orçada em dois milhões, por
conta de outras intervenções necessárias, como: construção de
ponte, aterro, drenagem, terraplanagem, além de requerer um
estudo de impacto ambiental.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 741/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Municipio
do Paulista.

Justificativa da Emenda
No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistênca técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 742/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistência técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
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Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 743/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Igarassu.Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e
Extensão Rural, particularmente no projeto: 1282 - Execução de
Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o
Município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido
de fundamental importância para a população rural, que por
ausência de assistência técnica, vem sofrendo perdas na
produtividade. Portanto, contemplá-los com esta atividade irá
garantir melhorias na produtividade e na qualidade para inclusão
no mercado competitivo dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 744/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Goiana.

Justificativa da Emenda
No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistência técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 745/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Aliança.Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e
Extensão Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de
Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o
Município de Aliança.

Justificativa da Emenda
No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistência técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060

Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 746/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Condado. Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica
e Extensão Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de
Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o
Município de Condado.

Justificativa da Emenda

No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistência técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 747/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistência técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 748/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistência técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão
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Emenda N° 749/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Bezerros.

Justificativa da Emenda
No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistência técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 750/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Gravatá.

Justificativa da Emenda

No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistência técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 751/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extenção
Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Caruaru.

Justificativa da Emenda
No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido de
fundamental importância para a população rural, que por ausência
de assistência técnica, vem sofrendo perdas na produtividade.
Portanto, contemplá-los com esta atividade irá garantir melhorias na
produtividade e na qualidade para inclusão no mercado competitivo
dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 752/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa: 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente no Projeto: 1282 - Execução de Ações de
Assistência Técnica e Extensão Rural, incluir na meta o Município
de Pombos.

Justificativa da Emenda

No referido Município a atividade da agricultura familiar tem sido
de fundamental importância para a população rural, que por
ausência de assistência técnica, vem sofrendo perdas na
produtividade. Portanto, contemplá-los com esta atividade irá
garantir melhorias na produtividade e na qualidade para inclusão
no mercado competitivo dos agronegócios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $225,050.00

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $225,050.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 753/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0034 - Apoio à Melhoria da Produção
Animal, particularmente na atividade 0133- Apoio ao
Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura, inclusive aumentando
sua meta e incluindo o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A pesca e aqüicultura são uma das principais atividades que
garante a renda familiar da população do município de Itamaracá,
mas ainda há poucos investimentos para seu crescimento e
manutenção. Portanto, priorizar este município significa além de
contribuir com a expansão da oferta de pescado, fomentar a
geração de emprego e renda para os pescadores (as).

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $141,510.00

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 4131000900060000
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $141,510.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 754/2006 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0034 - Apoio à Melhoria da Produção
Animal, particularmente na atividade 0133- Apoio ao
Desenvolvimento da Pesca e Aqüicultura, inclusive aumentando
sua meta e incluindo o município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
A pesca e aqüicultura são alternativas economicamente viáveis à
renda familiar da população do município de Itaquitinga, mas ainda
há poucos investimentos para seu crescimento e manutenção.
Portanto, priorizar este município significa além de contribuir com a
expansão da oferta de pescado, fomentar a geração de emprego e
renda às famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $141,510.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 4131000900060000
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $141,510.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 755/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0031 - Apoio à melhoria da Produção
vegetal, particularmente na atividade 0037 - Apoio à revitalização
de culturas agrícolas, inclusive no Município de Goiana - PE.

Justificativa da Emenda
Os agricultores(as) do Município de Goiana, necessitam de apoio
para melhoria da produção vegetal, uma vez que, desprovidos de
investimentos financeiros e tecnológicos são excluídos da cadeia
produtiva do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,060.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA
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Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,060.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 756/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº1419/2006.

Discriminar no Programa 0031 - Apoio à melhoria da Produção
vegetal, particularmente na atividade 0037 - Apoio à revitalização de
culturas agrícolas, inclusive no Município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
Os agricultores (as) do Município de Itapissuma necessitam de
apoio para melhoria da produção vegetal, uma vez que,
desprovidos de investimentos financeiros e tecnológicos são
excluídos da cadeia produtiva do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $16,048.00

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $16,048.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 757/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº1419/2006.

Discriminar no Programa 0031 - Apoio à melhoria da Produção
vegetal, particularmente na atividade 0037 - Apoio à revitalização de
culturas agrícolas, inclusive no Município de Condado.

Justificativa da Emenda
Os agricultores (as) do Município de Condado necessitam de apoio
para melhoria da produção vegetal, uma vez que, desprovidos de
investimentos financeiros e tecnológicos são excluídos da cadeia
produtiva do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000

Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $12,036.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $12,036.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 758/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº1419/2006.

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na atividade 0036 – Leite de Pernambuco,
contemplar as famílias do Assentamento Ubu - Igarassu.Discriminar
no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População, particularmente
na atividade 0036 – Leite de Pernambuco, contemplar as famílias
do Assentamento Ubu - Igarassu.

Justificativa da Emenda
No Assentamento Ubu, as famílias assentadas apresentam
carência econômica e conseqüentemente nutricional. Portanto,
incluí-los na meta da distribuição do Programa Leite de
Pernambuco é de extrema necessidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $31,416.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $31,416.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 759/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na atividade 0036 – Leite de Pernambuco,
contemplar os Catadores de Materiais Recicláveis do Município de
Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda

No município de Abreu e Lima, há uma parcela da população que
atua na coleta de materiais recicláveis, os quais, apresentam
carência econômica e conseqüentemente nutricional. Portanto,
incluí-los na meta da distribuição do Programa Leite de
Pernambuco é de extrema necessidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,708.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,708.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 760/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na atividade 0036 – Leite de Pernambuco,
contemplar os Catadores de Materiais Recicláveis do Município do
Paulista.

Justificativa da Emenda
No município do Paulista, há uma parcela da população que atua na
coleta de materiais recicláveis, os quais, apresentam carência
econômica e conseqüentemente nutricional. Portanto, incluí-los na
meta da distribuição do Programa Leite de Pernambuco é de
extrema necessidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $31,416.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $31,416.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 761/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na atividade 0036 – Leite de Pernambuco,
contemplar os Catadores de Materiais Recicláveis do Município de
Igarassu.

Justificativa da Emenda
No município de Igarassu, há uma parcela da população que atua
na coleta de materiais recicláveis, os quais, apresentam carência
econômica e conseqüentemente nutricional. Portanto, incluí-los na
meta da distribuição do Programa Leite de Pernambuco é de
extrema necessidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,708.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,708.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 762/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 1419/2006.

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na atividade 0036 – Leite de Pernambuco,
contemplar os Catadores de Materiais Recicláveis do Município de
Itapissuma.

Justificativa da Emenda
No município de Itapissuma, há uma parcela da população que atua
na coleta de materiais recicláveis, os quais, apresentam carência
econômica e conseqüentemente nutricional. Portanto, incluí-los na
meta da distribuição do Programa Leite de Pernambuco é de
extrema necessidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,708.00

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
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Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUCAO RURAL E
REFORMA AGRARIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,708.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 763/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO -OROCÓ.

Justificativa da Emenda
.MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 764/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO – TRIUNFO.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade

Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 765/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- SERRA TALHADA.

Justificativa da Emenda
MELHORAS AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 766/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- SÃO JOSÉ DO
BELMONTE.52060.2054400301200 -AÇÕES
COMPLEMENTARES DE COMBATE A SECA, PROJETO DE
OBRAS HÍDRICAS NA ROTA DO CARRO PIPA- SÃO JOSÉ DO
BELMONTE.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 767/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- SÃO BENEDITO DO SUL

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Benedito do Sul

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 768/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- FREI MIGUELINHO.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 769/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA-IGUARACI.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Iguaraci

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00
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Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 770/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- BREJINHO.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 771/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- MOREILÂNDIA.52060.2054400301200 -
AÇÕES COMPLEMENTARES DE COMBATE A SECA, PROJETO
DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA DO CARRO PIPA-
MOREILÂNDIA.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Moreilândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060

Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 772/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- TERRA NOVA.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Terra Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 773/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 774/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- OROCÓ.

Justificativa da Emenda

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 775/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA-TRIUNFO.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 776/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007

52060.2054400301200 -AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE A SECA, PROJETO DE OBRAS HÍDRICAS NA ROTA
DO CARRO PIPA- VERTENTES.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vertentes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUARIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 777/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007
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12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR – SERRA TALHADA

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 778/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR - SÃO JOSÉ DO BELMONTE.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO- SÃO JOSÉ DO BELMONTE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 779/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR - SÃO BENEDITO DO SUL.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: São Benedito do Sul

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 780/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO – SÃO BENEDITO
DO SUL.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação
Município Beneficiado: São Benedito do Sul

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 781/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO – FREI
MIGUELINHO.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 782/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO- IGUARACI

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação

Município Beneficiado: Iguaraci

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 783/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO– BREJINHO.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO

NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 784/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO– MOREILÂNDIA.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
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Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Moreilândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 785/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO– TERRA NOVA

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Terra Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 786/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006

Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

17.512.0237.0965 –PROGRAMA ÁGUAS DE PERNAMBUCO-
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO –SANTA CRUZ DA
BAIXA VERDE.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0237
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Esgotamento Sanitário

Projeto/Atividade
Código: 17512023709650000
Denominação: Implantação de Sistemas de Esgotamento
Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,024,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 787/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICIPIOSEXECUÇÃO DE OBRAS DE
INFRA-ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS- BREJINHO.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $347,682.10

Classificação
Município Beneficiado: Brejinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $347,682.10

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 788/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICIPIOSEXECUÇÃO DE OBRAS DE
INFRA-ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS- SÃO BENEDITO DO
SUL.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $347,682.10

Classificação
Município Beneficiado: São Benedito do Sul

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $347,682.10

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 789/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICIPIOSEXECUÇÃO DE OBRAS DE
INFRA-ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS- FREI MIGUELINHO.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $347,682.10

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $347,682.10

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 790/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICIPIOSEXECUÇÃO DE OBRAS DE
INFRA-ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS- BREJINHO

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $139,072.84

Classificação
Município Beneficiado: Brejinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $139,072.84

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 791/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007.

15.451.0268.0892- DESENVOLVIMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO
DE NORONHA - OROCÓ.15.451.0268.0892-
DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS
E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA - OROCÓ.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha
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Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $347,682.10

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $347,682.10

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 792/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICIPIOSEXECUÇÃO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS- OROCÓ.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $139,072.84

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $139,072.84

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 793/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICIPIOSEXECUÇÃO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS- SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $139,072.84

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $139,072.84

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 794/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICIPIOSEXECUÇÃO OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS- TERRA NOVA

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $139,072.84

Classificação
Município Beneficiado: Terra Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $139,072.84

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 795/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICIPIOSEXECUÇÃO OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS- MOREILÂNDIA

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $139,072.84

Classificação
Município Beneficiado: Moreilândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $139,072.84

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 796/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICÍPIOSEXECUÇÃO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS- VERTENTES

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $139,072.84

Classificação
Município Beneficiado: Vertentes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $139,072.84

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 797/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892 – EXECUÇÃO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA
EM MUNICIPIOSEXECUÇÃO OBRA DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS- TRIUNFO.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO
NAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $139,072.84

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $139,072.84

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 798/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892- DESENVOLVIMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO
DE NORONHA.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA NO MUNICÍPIO DE
SERRA TALHADA.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $347,682.10

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:
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Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $347,682.10

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 799/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007.

15.451.0268.0892- DESENVOLVIMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO
DE NORONHA - SANTA CRUZ DA BAIXA
VERDE.15.451.0268.0892- DESENVOLVIMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO
DE NORONHA - SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $347,682.10

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $347,682.10

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 800/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 1419/2006-PLOA-2007.

15.451.0268.0892- DESENVOLVIMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO
DE NORONHA - TRIUNFO.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA NAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $347,682.10

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $347,682.10

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 6 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 801/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

15.451.0268.0892- DESENVOLVIMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO
DE NORONHA.- SÃO JOSÉ DO BELMONTE.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $347,682.10

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $347,682.10

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 802/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR - IGUARACI.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: Iguaraci

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 803/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR -BREJINHO.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: Brejinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 804/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR - MOREILÂNDIA.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: Moreilândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 805/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR - TERRA NOVA.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: Terra Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
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Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 806/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR - SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 807/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR - OROCÓ.

Justificativa da Emenda
MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa

Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 808/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR -TRIUNFO.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 809/2006 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1419/2006
Publicação:12/10/2006 Ano: 2006

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1419/2006 – PLOA-2007.

12.361.0227.1086 – EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLARSUBTÍTULO- EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE
ESCOLAR - VERTENTES.

Justificativa da Emenda

MELHORAR AS CONDIÇÕES DA EDUCAÇÃO NA POPULAÇÃO
DAQUELE MUNICÍPIO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade

Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $605,882.35

Classificação
Município Beneficiado: Vertentes

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $605,882.35

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2006

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Requerimento N° 4235/2006
Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja concebido um VOTO DE PESAR pelo
falecimento do presbítero ANTÔNIO CLEMENTINO DA SILVA,
membro da igreja Assembléia de Deus. Fato ocorrido no dia
15/10/06.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Sra. Luzia Pereira da Silva, esposa, e ao Pastor
Josias Clementino, da Igreja Assembléia de Deus na Cidade do
Carpina, residente à rua João Batista de Carvalho, 320 – Centro
– Carpina. 

Justificativa

Nos entristece a perda de um nobre irmão, mas também nos
afaga o simples fato de que nos deixou frutos preciosos e
exemplos a serem seguidos como cidadão e homem
comprometido com os trabalhos de Deus. 
Juntamente a esse simples Requerimento vai um imenso
sentimento de gratidão e de respeito à pessoa do Sr. Antônio
Clementino da Silva, pelo pai exemplar. Que os exemplos
deixados enquanto vivo sejam seguidos fielmente por todos
aqueles que procuram um hábito religioso saudável e plau-
sível.
Diante do exposto, proponho junto aos meus ilustres pares, esse
reconhecimento mediante o Requerimento em epígrafe.

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2006

Manoel Ferreira
Deputado

Requerimento N° 4236/2006
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado um VOTO DE
APLAUSO em homenagem aos 50 anos da “Bandeirantes Mídia
Exterior”, que passou a integrar o importante e significativo Roll
das empresas cinqüentenárias da Região. 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. José Mendonça Bezerra Filho, com endereço no
Palácio do Campo das Princesas, Praça da República, s/n, Santo
Antônio, Recife-PE, CEP 50010-040; a Exma. Sra. Secretária
Estadual de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, Dra. Fátima
Maria Miranda Brayner, com endereço na Rua Vital de Oliveira, nº
32, Bairro do Recife, Recife - PE, CEP: 50030.370; ao Exmo. Sr.
Secretário Estadual de Desenvolvimento Urbano, Dr. Francisco de
Paula Cavalcanti de Petribu, com endereço Rua Montevidéu, 145,
Boa Vista, Recife – PE, CEP: 50050-250 , e ao empresário Dr.
Mauro Santos, da Bandeirantes Propaganda Externa Ltda. com
endereço na Rua Benjamim Constant, 475, Sítio Novo, Olinda-PE,
CEP: 53.110-270. 

Justificativa

A Bandeirante Mídia Exterior iniciou suas atividades empresariais
no longínquo ano de 1956.
Nasceu pequenininha e modesta na Rua Franklin Távora, nesta
Capital. 
Sempre administrada pelo arrojado dinâmico e operoso Dr. Mauro
Santos, que fez a Bandeirantes Mídia Exterior alcançar patamares
surpreendentes e ao mesmo tempo de grandeza e orgulho para
Pernambuco e o Brasil. 
Através da produção de grandes painéis pintados exibidos no
centro do Recife, já naquela época, devido ao nível de qualidade
dos seus trabalhos, a Bandeirantes ganhou a preferência de
grandes anunciantes nacionais e multinacionais, como a Shell,
Nestlé, Texaco, Pirelli, Ford, Firestone, Esso e muitos outros, com
os quais ainda continua o relacionamento comercial. 
Bem administrada, sólida e próspera a Bandeirantes Mídia
Externa, hoje possui mais de 6.000 engenhos publicitários, dentre
painéis de estrada, outdoors urbanos, luminosos, além de um
leque de serviços na área de mídia exterior, passando pela
decoração de veículos, projetos especiais e confecção de
materiais promocionais e para ponto de venda. 
Portanto nada mais justo do que esta Assembléia Legislativa
prestar suas homenagens a Bandeirantes Mídia Exterior,
através do grande timoneiro Dr. Mauro Santos, neste ano que
a empresa está comemorando o cinqüentenário de sua funda-
ção. 
Diante do exposto é que solicito dos meus ilustres Pares a
aprovação do presente requerimento. 

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2006

Antônio Moraes
Deputado

Requerimento N° 4237/2006
Requeremos à Mesa, após ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja consignado um Voto de
Congratulações para com o Professor EDUARDO RÔMULO
LEITE GUIMARÃES (Professor Paladino), pelo Título de
Cidadão recebido no último dia 25/10/06, outorgado pela Câmara
Municipal de Caruaru.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao homenageado Prof. Eduardo Rômulo Leite
Guimarães (Prof. Paladino), Diretor do Colégio Atual de Caruaru
na Rua Vasco Fernandes Coutinho, nº 233, Maurício de Nassau,
Caruaru/PE.

Justificativa

A presente propositura visa homenagear o Professor EDUARDO
RÔMULO LEITE GUIMARÃES, Diretor do Colégio Atual de Caruaru.
O Professor Paladino, como é conhecido por todos, recebeu o
Título de Cidadão Caruaruense no último dia 25/10/2006,
outorgado pela Câmara Municipal de Caruaru. A referida
homenagem foi proposta pelo Vereador Marco Casé e a festa de
entrega do título ocorreu no Maria José Recepções.
Graduado em Licenciatura em Desenho e Plástica, especialista
em Sistemas de Representação e em Administração Escolar e
Planejamento Educacional pela UFPE, o Professor Paladino
chegou em Caruaru no ano 2000 e ficou à frente da direção da
unidade Caruaru do Grupo Atual de Educação, tornando-se
conhecido e respeitado por todos.
Antes de chegar à Capital do Agreste, o Prof. Paladino foi
professor de Desenho na UFPE, no Instituto Pedro Augusto e nas
unidades do Colégio Atual em Recife e Jaboatão dos Guararapes,
além de ter sido Coordenador Pedagógico desse colégio e
também do Colégio São Bento, em Olinda.

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2006

Roberto Liberato
Deputado

Requerimento N° 4238/2006
Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja consignado na Ata dos trabalhos
de hoje um Voto de Aplauso pelo Aniversário de 181 anos do
Jornal Diário de Pernambuco, 07 de Novembro de 1825.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta
proposição, seja dado conhecimento a Diretoria e aos Jornalistas,
do referido jornal, na sede do mesmo. 

Justificativa

O Jornal Diário de Pernambuco, nos seus 181 anos de jornalismo
vem desenvolvendo de maneira gradual e constante motivos para
engrandecer o nome de seus Jornalistas e do Estado de
Pernambuco, em todos os segmentos da Sociedade
Pernambucana, tornando-se durante esses anos de existência
indispensável ao desenvolvimento da Cultura Pernambucana.
Diante do exposto, congratulamo-nos com o jornal Diário de
Pernambuco, na passagem dos 181 anos de Fundação, de tão
importante órgão de comunicação com os propósitos de que este
expediente seja acolhido por esta Casa Legislativa, mediante sua
aprovação.

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2006

Henrique Queiroz
Deputado

Requerimento N° 4239/2006
Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja consignado na Ata dos trabalhos
de hoje um Voto de Aplauso ao Sindicato da Indústria do
Açúcar e do Álcool de Pernambuco – Sindaçúcar, pelo
reconhecimento do Troféu Orgulho de Pernambuco, entregue
pelo Jornal Diário de Pernambuco.
Da decisão desta Casa, bem como do inteiro teor desta proposição,
seja dado conhecimento ao Sindicato da Indústria do Açúcar e do
Álcool – Sindaçúcar, ao Presidente Dr. Renato Augusto Pontes
Cunha e a toda Diretoria, Cais da Alfândega, 130 bairro do Recife
CEP.50030-100 Recife-PE; Associação dos Fornecedores de Cana
de Pernambuco na pessoa do Presidente Ricardo Buarque, na
Avenida Mascarenhas de Moraes, 2028 Imbiribeira CEP. 51180-001
Recife-PE; Sindicato dos Trabalhadores de Cana na Indústria na
pessoa de Dr. Laan Izidoro, na Rua Paranaguá, 26 Casa Forte CEP.
52061-330 Recife-PE. 

Justificativa

A presente proposição visa parabenizar, o Sindicato da Indústria
do Açúcar e do Álcool – Sindaçúcar, em reconhecimento aos
serviços prestados, que vem beneficiando cerca de 7,7 mil alunos
em 125 escolas, que funcionam em usinas, essas aulas são
ministradas em parceria com administrações municipais.
O Troféu Orgulho de Pernambuco, é portanto o reconhecimento
de serviço prestado pelo Sindicato a Sociedade Pernambucana.

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2006

Henrique Queiroz
Deputado

PORTARIA Nº 226/06
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições,
RESOLVE: lotar na Assistência de Saúde e Medicina Ocu-
pacional, o servidor JOÃO EUDES PEREIRA SIMÕES, ora a
disposição deste Poder, retroagindo à 14 de setembro do cor-
rente.

Sala Austro Costa, 07 de novembro de 2006

EVA MARIA ANDRADE LIMA
Superintendente Geral

Portaria

Requerimentos
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